
CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MATERIAL DE COPA E COZINHA, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPURAH – MT E DEMAIS PARTICIPANTES, CONFORME AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS CONSTANTES NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS. 

ABERTURA SESSÃO: 28/02/2023 – 09h00min (horário Brasília) 

PREGOEIRO: GIOVANNI ARMANNI 

Valor Total Estimado 
R$ 23.350,46 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta reais e 
quarenta e seis centavos).

Registro de Preços?  Vistoria  Instrumento Contratual  
Forma de 
Adjudicação 

SIM  NÃO  SIM  POR LOTE 

Lic. Exclusiva 
ME/EPP?  

MODE DE DISPUTA Reserv. Cota ME/EPP?  
Exige Amostra / 
Dem.? 

SIM ABERTO NAO  NAO 

Pedidos de Esclarecimentos 

 Até o 03 (três) úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública por meio de 
protocolo presencial ou para o endereço 
licitacao@tapurah.mt.leg.br ou no portal 
www.bll.org.br

Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data ficada 
para realização do pregão por meio de 
protocolo presencial ou para o endereço 
licitacao@tapurah.mt.leg.br ou no portal 
www.bll.org.br

Observações Gerais 
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AMARILDO JOSÉ GUBERT 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

EMPRESA/PESSOA FÍSICA: 

CNPJ/CPF:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:       ESTADO: 

FONE: (   )                    /                                e-mail:  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MATERIAL DE COPA E COZINHA, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPURAH – MT E DEMAIS PARTICIPANTES, CONFORME AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS CONSTANTES NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS.

Obtivemos através do acesso ao site www.tapurah.mt.leg.br ou via e-mail nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Visando à comunicação futura entre este Órgão Público e sua empresa, A empresa licitante 
deverá preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, por meio 
de fax (66) 3547-1341 ou do e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br.  

A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal de Tapurah da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 
cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Local e Data:  

Nome por Extenso:  

RG ou CPF n.º: _______________________ 

ASSINATURA  
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

EXCLUSIVO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

VALIDADE DA ATA: 12 MESES 

DATA DO INÍCIO DA SESSÃO: 28/02/2023, ÀS 09:00HMIN (horário Brasília)

PREGOEIRO: GIOVANNI ARMANNI 

LOCAL: www.bll.org.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MATERIAL DE COPA E COZINHA, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPURAH – MT E DEMAIS PARTICIPANTES, CONFORME AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS CONSTANTES NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS. 

Realização: Por meio do site www.bll.org.br

Data de Início para o recebimento das propostas eletrônicas: das 9h00min do dia 
10/02/2023 até as 08h45min do dia 28/02/2023 (horário de Brasília)  

Data e horário do Início da sessão: Dia 28/02/2023 as 09:00 horas (horário Brasília)  

Data e horário de Início da disputa: Dia 28/02/2023 as 09:00 horas (horário Brasília)  

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, por intermédio do Presidente da Câmara Sr. 
Elder Gobbi e do Pregoeiro Oficial, Sr. GIOVANNI ARMANNI, designado pela Portaria 
001/2023, no uso de suas atribuições torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO, conforme descrito neste edital e seus anexos. O 
procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente este Edital e os preceitos 
da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei Federal n.º 
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8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar Federal n.º 
123/2006, Lei Estadual n° 10.442 de 03/10/2016 e Lei Complementar Municipal n° 19/2010 
de 26/04/2010.  

Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial 
de Brasília, Estado do Distrito Federal. 

Toda legislação mencionada encontra-se à disposição no Departamento de Licitações.  

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 
descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus 
anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório.  

A Câmara Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência de 
situações especificadas no item 4.4, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar 
unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência.

Havendo a necessidade de a sessão eletrônica se prorrogar, isto se fará nos dias seguintes 
à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de expediente administrativo da 
Câmara. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste certame é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de consumo – material de expediente e escritório para atender a demanda da 
Câmara Municipal de Tapurah – MT e demais participantes, conforme quantidades e 
especificações constantes do anexo I que integra o presente edital. 

1.2. As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela contração na sua totalidade. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados no orçamento da Câmara Municipal de Tapurah / MT e 

do Tapurah-Previ, nas dotações a seguir discriminada: 

ORÇAMENTO  - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.01.031.0200.20095.33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

ORÇAMENTO –  TAPURAH-PREVI 

09.001.09.272.0208.20098.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br).    

3.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
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4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES 

4.1. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem 
técnica poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas:  

4.1.1. Protocolo no setor de protocolo da Câmara Municipal de Tapurah no endereço 
(Avenida Paraná, n° 1725, Centro, Tapurah/MT, CEP 78.573.000), de segunda à sexta-
feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min), em sua via original, 
devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e 
condições estipuladas neste edital.  

4.1.2. Encaminhamento por e-mail, no do setor de Licitação, qual seja: 
licitacao@tapurah.mt.leg.br. 

4.1.3. Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente certame 
no sistema online do pregão, no site www.bll.org.br.

4.2. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão.  

4.3. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o seu recebimento, conforme 
preconizado pelo art. 23 do Decreto Federal nº. 10.024/2019.  

4.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser 

esclarecidas por meio dos telefones (66) 3547-1341 ou pessoalmente de segunda a sexta-
feira no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

4.5. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site bll.org.br disponibilizadas, além das 
respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar 
importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente 
durante todo o certame.  

4.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a 
elaboração das propostas e documentos de habilitação.  

4.7. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o 
horário final do expediente da Câmara Municipal de Tapurah (07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min de Mato Grosso).  

4.7.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado 
pelo item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente.  

4.8. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e 
legislação vigente.  

4.9. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Câmara poderá, 
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a 
solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de 
uma errata, que será publicada no Diário Oficial de Contas TCE e em Jornal de Grande 
Circulação. 

4.10. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 
introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos 
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modificadores ou notas de esclarecimentos, enviado no site oficial da licitação 
www.bll.org.br. 

4.11. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 
publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente 
estabelecido no art. 4º, inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal 
nº. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

4.12. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que não causem alteração na formulação das propostas;  

4.13 Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação, serão divulgados através de publicação de Adendo 
Modificador ou Nota de Esclarecimento no site oficial da licitação www.bll.org.br.  

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas ou empresas de 
pequeno porte, aptas a se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 
pelas Leis Complementares n°. 123/2006, 147/2014 bem como da Lei Complementar 
Municipal n° 19/2010 de 26/04/2010, pertencentes ao ramo de atividade do objeto de 
licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste edital e seus anexos, arcando os licitantes com todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação das propostas.  

5.2 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 
convocatório e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico 
“Licitações”, site https://bllcompras.com da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

5.2.1. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 
de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

5.2.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 
servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde 
que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

5.3. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilões a expedir 
boleto de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições abaixo detalhadas: 

a) Para Processos com Registro de Preços: 

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará 
sobre o valor empenhado. Onde fica sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações 
solicitar a Câmara Municipal declaração formal dos empenhos já efetuados. 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 
em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$600,00 (seiscentos 
reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil.
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5.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá 
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência 
elaborado pela secretaria solicitante, conforme ANEXO I do edital. 

5.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

5.5. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente 
aos objetos licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que 
satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste edital. 

5.6. A participação na licitação implica, automaticamente, a aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 

5.7. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Tapurah/MT não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

5.8. Permitir-se-á a participação neste certame apenas de pessoas jurídicas que comprovem 
por meio de documentos, de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como as que atendam às exigências do 
edital e seus anexos. 

5.9. Não será admitida na presente licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 

b) Estrangeiras que não funcionam no País. 

c) Que possuam entre seus sócios servidor (es) deste município; 

d) Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal e Câmara Municipal 
de Tapurah Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.   

e) Qualquer pessoa jurídica impedida nos termos do art. 9º da Lei 8.666/93. 

f) Tenham como sócios, gerentes ou diretores pessoas com relação de parentesco 
entre membro ou servidor (este quando ocupante de cargo de direção, chefia e 
assessoramento) da Câmara Municipal de Tapurah, e seu cônjuge, companheiro ou parente 
até o terceiro grau, inclusive.  

5.10. É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 
constituição.  

5.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa 
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de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de 
Licitações e Leilões: www.bll.org.br.  

6.1.1. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no mínimo, 24h 
(vinte e quatro) horas antes do horário consignado para a abertura da sessão, 
considerando ser este o prazo estabelecido no Regulamento da BLL para a efetivação 
do cadastro.  

6.1.2. A Câmara de Tapurah não se responsabilizará por quaisquer situações adversas 
ocasionadas por requerimentos que tenham sido protocolados em período inferior ao 
estabelecido pelo item anterior. 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de 
Licitações e Leilões   www.bllcompras.com. 

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara 
Municipal de Tapurah ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal, única 
e exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA:  

6.5. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante; 

6.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.8.1. Apresentar juntamente com as exigências da proposta de preços deste Edital, a 
procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao 
sistema Eletrônico no site: www.bll.org.br;  

6.9. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o 
sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e 
Leilões, telefone: 041-3042-9909.  

6.10. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/06, deverão declarar sua condição no sistema.  
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6.10.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital.  

6.11. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante 
que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado 
inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública. 

6.12. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua 
indicação de que inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo 
assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

7.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.bll.org.br, os licitantes deverão 
registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado até a data e hora 
marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta. 
ANEXAR OBRIGATORIAMENTE A PROPOSTA NO SISTEMA BLL, DEVENDO SER 
UTILIZADOS ARQUIVOS NAS EXTENSÕES: EXCEL, DOC, PDF, JPG ou ZIP. O NÃO 
ATENDIMENTO DESSES REQUISITOS, A LICITANTE SERÁ DESCLASSIFICADA.

7.1.1. Até a data de abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada;  

7.1.2. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto 
ao registro de sua proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de 
desclassificação da empresa no certame, pelo Pregoeiro (a).  

7.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 

7.3. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site www.bll.org.br
até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do 
sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação 
das regras do certame.  

7.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Federal nº. 10.024/19.  

7.3.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros 
Estados da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 
www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf.  

7.4. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 
(“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte:  

7.4.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Anexo I.  

7.4.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos 
necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou 
indireto) do contrato. 

7.4.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias.  
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7.4.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 
eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no 
item 7.4.3.  

7.4.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 
caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 
prazos, desclassificará a proposta da licitante.  

7.4.4. MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, 
caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no 
momento da sessão.  

7.2.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome 
do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado.  

7.2.4.2. Quando o produto/serviço for fabricado/prestado pela própria empresa, está deverá 
informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a 
identificação da empresa e posterior desclassificação.  

7.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma.  

7.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora 
marcadas para a abertura das mesmas.  

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 
insanáveis.  

7.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 
propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro.  

7.6. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 
pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 
3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo 
no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.  

7.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 
todos os participantes via sistema eletrônico.  

7.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação.  

7.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a 
vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo 
todas as folhas ser rubricadas;  

7.9. Além do preenchimento sistêmico da proposta, a empresa deverá apresentar sua 
proposta de preços preenchida em documento específico a ser anexada no sistema, 
conforme modelo constante do Anexo II. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ );  

8.1.2. Consulta de Pessoas Jurídicas Declaradas Inidôneas ou suspensas de contratar com 
a Administração Pública do TCE/MT (https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo) 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

8.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.  

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo máximo de 24 (vinte 
quatro) horas, sob pena de inabilitação.  

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8.12. Quando todas as proponentes forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às 
Empresas Proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novas 
propostas, livres das causas de desclassificação, conforme § 3º do art. 48 da Lei 8.666/93 
combinado com o art. 9º da Lei 10.520/2002. 

8.13. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio 
do sistema até a data e horário estabelecido para abertura da sessão púbica. 
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8.13.1. A etapa de envio dos documentos de habilitação será encerrada com a abertura da 
sessão pública.  

8.14. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 
nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações 
deste item. 

8.15. As Certidões devem ser apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de 
inabilitação.  

8.16. Caso os documentos apresentados na fase de habilitação não apresentem datas 
de vencimento, serão estes considerados válidos por 60 (sessenta) dias após a data 
da emissão. 

8.17 Habilitação Jurídica;

8.17.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;  

8.17.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

8.17.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.  

8.17.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 8.3.5. Certidão simplificada ou de 
inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da data de 
abertura do certame. 

8.18. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

8.18.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

8.18.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela 
Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional;  

8.18.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

8.18.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  

8.18.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

8.18.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.18.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.18.9. A empresa deve preencher o Anexo VI onde: Declara que a empresa se compromete 
a fazer as entregas no prazo solicitado; Declara há não existência de fatos supervenientes 
impeditivo à sua habilitação; Declara que apresenta situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
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Constituição Federal; Declara Que não existem servidores públicos em seu quadro de 
funcionários, diretores ou sócios; e que cumpre com todos os requisitos de habilitação. 

8.19. OBSERVAÇÕES:

8.19.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 
licitado.  

8.19.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação.  

8.19.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com 
as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal.  

8.19.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação 
de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo 
Pregoeiro.  

8.19.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico 
pertinente a cada tipo de documento. Caso não encontre favor anexar em Outros 
Documentos.  

8.19.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante.  

8.19.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar 
assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da 
empresa. 

8.20 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei 
Federal nº 10.520/2002.  

8.21 As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá o 
prazo de 60(sessenta) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) referido(s) 
documento(s), para comprovação de validade do(s) mesmo(s).  

8.22 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientando que:  

a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;  

b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz;  

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

d) o(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ao) ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.  

8.23. Serão aceitas somente cópias legíveis;  

8.24. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;  

8.25. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário;  
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8.26. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da 
licitante, é facultado ao Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em 
sites oficiais, a realização de consulta para saneamento das falhas encontradas.  

8.27. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto deste Edital, 
o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  

8.28. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 
estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução.  

8.29. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.  

8.30. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses 
estejam implicados na questão.  

8.31. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  

8.31.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

8.31.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a 
licitação.  

9. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO: 

9.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará 
início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

9.1.1. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e 
ordenadas por valor, de forma decrescente.  

9.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

9.2.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) ou mais. 
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9.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogado automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

9.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  

9.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.7. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.8. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido.  

9.9. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, sem identificação do autor dos lances.  

9.10. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, 
poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o o através de 
mensagem aos participantes.  

9.11. Conforme previsto pelo item 8.13 e seguintes, será assegurado como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, entendendo-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou EPP.  

9.12. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela, oportunidade 
em que serão adotados os procedimentos indicados pelo item 8.4 e seguintes deste edital.  

9.13. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para 
que se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas no Edital.  

9.14. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação de que trata o subitem 
9.13, o Pregoeiro abrirá oportunidade para que os demais licitantes se manifestem quanto 
ao interesse de cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, na sequência da 
classificação e excluído o percentual referente à margem de preferência, os quais formarão 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, quando:  

9.14.1. Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições estabelecidas 
neste edital;  

9.15. Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço na forma descrita pelo 
item 9.14, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva;  

9.16. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, 
quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 9.16.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, 
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a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação formal do pregoeiro aos 
licitantes pelo sistema eletrônico.  

9.17. Após a notificação do Pregoeiro, o arrematante terá o prazo de até 04 (quatro) horas 
úteis, a contar a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, para enviar a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, documentos 
complementares, a ser encaminhado ao e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br. Conforme 
Decreto nº 10.024, de 2019: Art. 38, §2º.  

9.17.1. Excepcionalmente a arrematante poderá remeter referidos documentos e sua 
proposta readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licitações.  

9.17.2. No caso de envio por e-mail, o arrematante terá o prazo de 5 dias úteis para 
apresentar seus originais ou cópias autenticadas.  

9.18. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase 
recursal, nos termos do item 12.  

9.19. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo 
Pregoeiro para o arrematante.  

9.20. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame.  

9.21. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o 
Pregoeiro a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda todas as condições do Edital.  

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

10.1. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as 
microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 
(Estatuto Nacional da microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

10.2. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de 
comprovação de regularidade fiscal, conforme item 8.18 deste edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

10.2.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 

10.2.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 10.2.1 deverá sempre ser cedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

10.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.2.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 
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10.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

10.4.1. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida, não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 10.5.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

10.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no item 10.4, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.5.3.1. Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento não admitir o 
empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes 
não são considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação dos 
licitantes. 

10.5.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

10.6. Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006, 
a licitante deverá declarar sua condição no sistema 

11. DO JULGAMENTO: 

11.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que 
habilitada e obedecendo a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO 
POR LOTE”. 11.2. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 
1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

11.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.2, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.  

11.3.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

11.4. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o 
arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é 
exequível, sob pena de desclassificação.  

11.5. Serão desclassificadas propostas que:  



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

11.5.1. Forem lançadas, mas não forem anexadas.  

11.5.2. Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação.  

11.5.3. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento.  

11.5.4. Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou 
manifestamente inexequíveis.  

11.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma 
motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

12.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 
no item anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

12.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 
automaticamente o prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser 
apresentado através do e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br.  

12.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo 
do recorrente, sem necessidade de intimação.  

12.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento:  

a) tempestividade;  

b) legitimidade recursal;  

c) interesse de agir;  

d) forma escrita e pedido de nova decisão  

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 
de Licitações, em dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min (horário de Mato Grosso).  

12.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o recurso deverá ser julgado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

12.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 
plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de 
admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 
homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU).  

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes 
correio eletrônico.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

13.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, 
por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  

14.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatadas as regularidades dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

15. OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

15.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 5 dias úteis, 
contados a partir da sua convocação, a qual se dará via e-mail, para assinatura do Contrato. 

15.1.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado formalmente pela Adjudicatária e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

15.2. Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á, se a Adjudicatária mantém as 
condições de habilitação. 

15.3. Na hipótese de irregularidade do registro, a Adjudicatária deverá regularizar a situação 
no prazo de até 05 dias corridos, sob pena de aplicação da sanção do subitem 24.4.1. 

15.4. O não comparecimento no prazo da convocação para assinatura do Contrato, 
acarretará a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo das sanções do subitem 
24.4.2.1, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, comprovado e 
aceito pela Administração. 

15.5. Quando a Adjudicatária convocada não assinar o contrato e/ou retirar/receber a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante 
para fazê-lo, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme estabelece o § 2º do art. 64 da 
Lei 8.666/93. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO 

16.1. Após a homologação do certame, será convocado o adjudicatário a assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a Câmara Municipal de Tapurah.  

16.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, e do contrato que por ventura seja 
celebrado, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços.  



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

16.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital, não comparecer no prazo consignado ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
edital.  

16.4. No caso de aplicação de sanções, será garantida a defesa prévia do interessado, no 
prazo e forma estabelecida pela lei municipal nº 1.267/2019. 

16.5. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da 
data de assinatura.  

16.6. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de Tapurah não será obrigada à 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 

16.7. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO  

16.7.1. A Câmara Municipal de Tapurah, é o órgão gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente.

16.7.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto Estadual 
840/2017.  

16.7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo 
dos quantitativos registrados e desde que a adesão não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.

16.7.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.  

16.7.5. As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do Termo de 
Referência – Anexo – I.

16.7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços.

16.7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  

16.7.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a 
Câmara Municipal de Tapurah, por meio do Setor de Licitações e Contratos através do 
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e-mail: licitacao@tapurah.mt.leg.br ou no endereço Avenida Paraná, n° 1725 Centro – 
CEP 78.573.000 – Tapurah – MT Fone 066 3547-1341. 

17. DO PAGAMENTO  

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (anexo 
I) e na Minuta Contratual (anexo IV), anexos a este Edital. 

18. DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

18.1. Os requisitos de alteração, reajuste, repactuação e requilíbrios econômico financeiros 
estão previstos no Termo de Referência (Anexo I) e na Minuta da Ata de Registro de Preços 
(anexo IV), anexos a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO  

19.1. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação e fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (Anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV), anexos a este Edital. 

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

20.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  

20.1.1. A pedido, quando:

20.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados.

20.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor 
beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte da Câmara Municipal 
de Tapurah.

20.1.2. Por iniciativa da Câmara Municipal de Tapurah quando:  

20.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.  

20.1.2.2. O fornecedor perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório.  

20.1.2.3. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas.  

20.1.2.4. O fornecedor beneficiário não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços.  

20.1.2.5. O fornecedor beneficiário não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos e as respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de 
Registro de Preços.  

20.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.  

20.1.2.7. O fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  
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20.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 
eventualmente cabíveis, a Câmara Municipal de Tapurah formalizará o cancelamento do 
registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova 
ordem de registro.  

20.2. A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:  

20.2.1. Pela expiração da sua validade.  

20.2.2. Pela utilização da totalidade do seu objeto.  

20.2.3. Quando não restarem fornecedores registrados. 

21. DAS OBRIGAÇÕES 

21.1. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

21.1.1. A empresa vencedora se obriga a:  

a) Fornecer os produtos e/ou serviços objeto deste edital cotado em estrita conformidade 
com as disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não 
sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas 
condições estabelecidas;  

b) Fornecer os produtos e/ou serviços objeto deste certame de acordo com as ordens de 
fornecimento emitidas pela Câmara Municipal de Tapurah/MT;  

c) Fornecer os produtos e/ou serviços objeto deste certame, no local designado pelo 
departamento de compras, qual seja na Câmara Municipal de Tapurah/MT conforme ordem 
de fornecimento no prazo estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a 
Câmara Municipal de Tapurah/MT ficara isenta de quaisquer custos com transportes e 
demais despesas com o objeto licitado.

d) Responsabilizar-se pela entrega dos produtos e/ou serviços, sob pena de responder 
pelos danos causados a Administração;  

e) Não transferir a outrem, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da Câmara 
Municipal de Tapurah/MT; nos casos em que houver a necessidade de subcontratação 
parcial do objeto;  

f) Manter, durante a duração do Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os 
documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem 
estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. 

21.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.2.1. A contratante obriga-se a:  

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos neste edital;  

b) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na 
entrega do objeto;  

c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à entrega dos produtos; 

d) Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária; 
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e) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do Contrato, nos 
termos do art. 67, da Lei N° 8.666/93; 

f) Acompanhar a execução dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, 
para fins de ajuste ou suspensão da execução, inclusive rejeitando, no todo ou em 
parte, a entrega dos itens fora das especificações deste Edital; 

22. DA FISCALIZAÇÃO:  

22.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência (anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV), 
anexos a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções deste 
edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 
com as alterações posteriores.  

23.2 Pelo atraso, inexecução total ou parcial das obrigações, ou o descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição contida neste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar a Contratada, conforme o caso, as seguintes sanções: 

23.2.1. Advertência por escrito para as seguintes ocorrências:  

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou 
a integridade patrimonial ou humana; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Câmara Municipal de Tapurah, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

23.2.2. Multa moratória pelo atraso injustificado no cumprimento das obrigações, no 
valor correspondente a 0,5% por dia de atraso, até o limite de 20% incidente sobre a 
parcela inadimplida do contrato, no caso de: 

a) atraso injustificado no cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma; 

b) atraso injustificado no prazo para conclusão dos serviços. 

23.3. O atraso injustificado da prestação total do objeto por período superior a 40 dias, 
poderá caracterizar o descumprimento total da obrigação. 

23.4. A multa compensatória, por inexecução total ou parcial, por culpa do Contratado, 
será de 20% sobre a parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

23.4.1 Considera-se como inexecução total a não assinatura do contrato no prazo estipulado 
no edital sem justificativa aceita pela Administração Pública. 

23.5 Fica impedido do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Tapurah, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais:  

23.4.1. pelo período de 2 (dois) meses, aquele que deixar de entregar documentação 
exigida para o certame; 

23.4.2. pelo período de 4 (quatro) meses, aquele que: 

23.4.2.1. não retirar/assinar o Contrato; 

23.4.2.2. ensejar o retardamento da execução do certame; ou 
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23.4.2.3. não mantiver a proposta; 

23.4.3. pelo período de 12 (doze) meses, aquele que falhar na execução do contrato; 

23.4.4. pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, aquele que: 

23.4.4.1. fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; ou 

23.4.4.2. comportar-se de modo inidôneo; 

23.4.4.3. aquele que fraudar na execução do objeto; e 

23.4.4.4. aquele que cometer fraude fiscal. 

23.6. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
conforme inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

23.6.1. A não assinatura do instrumento contratual no prazo estipulado no edital sem 
justificativa aceita pela administração poderá ensejar declaração de inidoneidade por 01 
(um) ano. 

23.7. A penalidade a que se refere o subitem 24.4.1 será afastada quando a entrega da 
documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente, que: 

23.7.1.a documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado; 

23.7.2. o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta 
parte; 

23.7.3. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos. 

23.8. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de 
concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 

23.9. A aplicação das penas previstas neste Item não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, inclusive por perdas e danos causados à Administração. 

23.10. Na apuração dos fatos de que trata o presente Item, a Administração atuará com 
base no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante ou ao contratante a ampla 
defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua 
defesa, podendo, inclusive, requerer diligências. 

23.11. A Administração Pública formará sua convicção com base na livre apreciação dos 
fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a 
apuração da veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa. 

23.12. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo, assegurada 
defesa prévia. 

23.13. Caso haja, durante o processo de aplicação de penalidade, indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846/13, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa  deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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23.14. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
devidamente fundamentado.  

23.15. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita 
às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, com as alterações posteriores e dos demais 
diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. 
Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito.  

24.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso.  

24.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
24.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, 
aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o 
retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação 
vigente.  

24.5 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 
dia de vencimento, considerando-se o expediente normal.  

24.6 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação 
a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto a 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07h00min as 11h00min das 13h00min 
17h00min.  

24.7 O presente Edital poderá ser obtido diretamente na Câmara Municipal de Tapurah/ MT, 
na Avenida Paraná, Nº 1725, Centro, Município de Tapurah-MT, entre às 07h00min as 
11h00min das 13h00min 17h00min - neste Município ou por meio do site oficial: 
www.tapurah.mt.leg.br.  

25 – INTEGRAM O EDITAL 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO  
ANEXO VI - DECLARAÇÕES  
ANEXO VII – DECLARAÇÃO ME E EPP 

Tapurah/MT, 06 de fevereiro de 2023 

Elder Gobbi 
Presidente da Câmara 

Amarildo José Gubert 
Oficial Administrativo 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 04/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

Órgão Interessado: Câmara Municipal de Tapurah/MT.

                                   Av. Paraná, 1725, Centro, Tapurah – MT – CEP: 78.753-000 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de         
Tapurah/MT – Tapurah-Previ 

Avenida das Flores, n° 1438, Centro – Tapurah-MT - CEP: 78.753-000 

Áreas Interessadas: 

GABINETE DO PRESIDENTE 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

1. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO: MATERIAL DE COPA E COZINHA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPURAH – MT E DEMAIS PARTICIPANTES. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A aquisição dos itens conforme especificação do item 3 deste termo de referência 
visam atender a demanda do Poder Legislativo com material de copa e cozinha, gêneros 
alimentícios e material de limpeza, bem como a demanda do Tapurah-Previ que integrará o 
processo licitatório como participante, conforme intenção em participar de registro de preços 
a ser realizado pela Câmara Municipal de Tapurah na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços. 
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Com base na estimativa realizada no ano de 2022 foi feito a estimativa para o ano 
de 2023 do Poder Legislativo, e conforme informações do Tapurah-previ foi realizado 
estimativa de aquisição no ano anterior para basear a sua estimativa. 

A Licitação será realizada por Lotes, sendo dividida em copa e cozinha e gêneros 
alimentícios e materiais de limpeza, a escolha de realização de Lote visa reduzir as chances 
de que a licitação de frustrada por falta de interessados ou ainda a frustação de um item 
devido a quantidade reduzida de determinados itens e o valor global de toda a licitação que 
não ultrapassa 24 mil reais ao todo, facilitando assim a aquisição dos materiais e a 
centralização de fornecedor por lotes de acordo com o ramo de atividade dos produtos a 
serem fornecidos. 

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES: 

3.1. Aquisição de materiais e equipamentos permanentes, conforme condições, quantidade 
e exigências estabelecidas a seguir: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

LOTE 01 – COPA E COZINHA E GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM 
UND 

QTDE  COD TCE 
DESCRIÇÃO 

01 PCT 50 00067789 AÇÚCAR CRISTAL – 2 kg 

02 
PCT 

100 00068322 
CAFÉ EM PÓ – 500G 

03 
PCT 

50 131444-0 BISCOITO DOCE TIPO, ROSQUINHA DE COCO – 
500G. 

04 PCT 50 362134-0 BISCOITO DOCE AMANTEIGADO 400g 

05 
PCT 

100 00025211 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, 
AMANTEIGADO.400g 
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06 PCT 60 3997-7 CAMOMILA - 5g 

07 
PCT 

60 151737-6 
ERVA-DOCE – 10g 

08 
PCT 

10 0003829 
BALAS, TIPO SABORES SORTIDOS – 600g 

09 
PCT 

10 417776-2 
BALAS, TIPO MENTA – 600g 

10 
PCT 

10 362136-7 
BALAS, TIPO TOFFE – 500g 

11 
PCT 

10 219744-8 
BALA, AO LEITE RECHEADA – 500g 

12 
PCT 

10 185211-6 
BALA SABOR BANANA – 500g 

13 PCT 150 191493-6 COPO DESCARTAVEL – 180 ML 

14 
PCT 

60 420871-4 COPO DESCARTAVEL – 80 ML 

15 
Emb. 

30 0007629 
FILTRO DE PAPEL N° 103 

LOTE 02 – MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM 
UND 

QTDE COD TCE 
DESCRIÇÃO 

01 
PCT 

40 0009605
SACO DE LIXO - 50 LITROS 

02 
PCT 

10 129263-3
SACO DE LIXO 100 LITROS 

03 PCT 20 00030442 PAPEL HIGIÊNICO DE 8 ROLOS, 30 METROS. 
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04 
Frasco 

30 335338-9
DETERGENTE DE LOUÇA – 500 ML 

05 
Frasco 

40 177284-8
ÁGUA SANITÁRIA – 1 LITRO 

06 
UNID 

20 148806-6
PASTILHAS SANITARIAS 

07 
Frasco 

20 00058935 
MULTI USO – 500 ML  

08 
Bombona

20 0006373 
REMOVEDOR DE SUJEIRAS – 5 LITRO 

09 
Frasco 

20 68649-2
INSETICIDA AEROSOL 

10 
Frasco 

40 00032261 
DESORIZADOR DE AMBIENTE 

11 
Frasco 

10 148573-3
ALCOOL EM GEL – 500 ML 

12 Frasco 20 335740-6
ALCOOL LIQUIDO – 1LITRO 

13 PCT 08 00067278
SABÃO EM BARRA 

14 
Litro 

10 36567-0
SABONETE LIQUIDO – 1 LITRO 

15 
PCT 

05 148751-5
ESPONJA DE AÇO 

16 
UNID 

40 128293-0
ESPONJA DE LIMPEZA 

17 UNID 02 220485-1
DESENTUPIDOR VASO SANITÁRIO 

18 
UNID 

02 00055390
VASSOURA - PLASTICO 

19 UNID 02 274902-5
CABO DE VASSOURA 

LIXEIRO PLASTICO 
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20 UNID 06 183656-0

21 UNID 08 00028596
PANO DE CHÃO - GRANDE 

22 UNID 30 0002055 
PANO DE COPA E COZINHA 

23 Frasco 50 00010171
DESINFETANTE – 2 LITROS 

24 PCT 30 0007228
PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 

25 
UNID 

04 00034068
RODO DE ESPUMA LIMPA AZULEJO 

26 Pacote 20 148458-3
SABÃO EM PÓ – 500 g 

27 UNID 30 412984-9
ODORIZADOR DE AMBIENTES REFIL 12 ML 

28 
UNID 

10 00015079 
PANO MULTIUSO EM MICROFIBRA 

29 
UNID 

04 429159-0 
Balde 12 Litros 

30 
UNID 

05 395258-4 
LIXEIRA DE 25LTS  

31 
UNID 

05 258350-0 
Lixeira Tampa Basculante 30Litros 

32 
UNID 

06 00012298 
Dispenser para sabonete líquido e álcool gel 

33 
UNID 

04 346322-2 
Dispenser Papel Toalha Interfolhas 

TAPURAH-PREVI 

LOTE 01 – COPA E COZINHA E GÊNEROS ALIMENTICIOS 

UND DESCRIÇÃO 
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ITEM QTDE COD TCE

01 PCT 15 00067789 AÇÚCAR CRISTAL – 2 kg 

02 
PCT 

20 00068322 
CAFÉ EM PÓ – 500G 

13 PCT 10 191493-6 COPO DESCARTAVEL – 180 ML 

15 
Emb. 

15 0007629 
FILTRO DE PAPEL N° 103 

LOTE 02 – MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM 
UND 

QTDE COD TCE 
DESCRIÇÃO 

01 
PCT 

30 0009605
SACO DE LIXO - 50 LITROS 

03 PCT 20 00030442 PAPEL HIGIÊNICO DE 8 ROLOS, 30 METROS. 

04 
Frasco 

20 335338-9
DETERGENTE DE LOUÇA – 500 ML 

05 
Frasco 

20 177284-8
ÁGUA SANITÁRIA – 1 LITRO 

06 
UNID 

15 148806-6
PASTILHAS SANITARIAS 

07 
Frasco 

20 00058935 
MULTI USO – 500 ML  

08 
Bombona 

10 0006373 
REMOVEDOR DE SUJEIRAS – 5 LITRO 

09 
Frasco 

20 68649-2
INSETICIDA AEROSOL 
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10 
Frasco 

05 00032261 
DESORIZADOR DE AMBIENTE 

12 Frasco 03 335740-6
ALCOOL LIQUIDO – 1LITRO 

13 PCT 08 00067278
SABÃO EM BARRA 

14 
Litro 

08 36567-0
SABONETE LIQUIDO – 1 LITRO 

15 
PCT 

05 148751-5
ESPONJA DE AÇO 

16 
UNID 

10 128293-0
ESPONJA DE LIMPEZA 

17 UNID 05 220485-1
DESENTUPIDOR VASO SANITÁRIO 

18 
UNID 

05 00055390
VASSOURA - PLASTICO 

19 UNID 02 274902-5
CABO DE VASSOURA 

20 UNID 03 183656-0
LIXEIRO PLASTICO 

21 UNID 08 00028596
PANO DE CHÃO - GRANDE 

22 UNID 10 0002055 
PANO DE COPA E COZINHA 

23 Frasco 20 00010171
DESINFETANTE – 2 LITROS 

25 
UNID 

05 00034068
RODO DE ESPUMA LIMPA AZULEJO 

26 Pacote 05 148458-3
SABÃO EM PÓ – 500 g 

27 UNID 10 412984-9
ODORIZADOR DE AMBIENTES REFIL 12 ML 

UNID Balde 12 Litros 
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29 03 429159-0 

30 
UNID 

02 395258-4 
LIXEIRA DE 25LTS  

QUANTITATIVO TOTAL 

LOTE 01 – COPA, COZINHA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM 

UND 
FORNECIMENTO

QTDE  COD TCE 
DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO

01 

PCT 500g 

(cod 2533) 
50 00067789 

AÇÚCAR CRISTAL – 
2 kg 

Sacarose obtida a partir do caldo de 
cana-de-açúcar 
(Saccharumofficinarum L.). Cristal, 
branco, aspecto granuloso fino a 
médio, isento de matéria terrosa, livre 
de umidade e fragmentos estranhos. 

Acondicionada em embalagem de 
polietileno, transparente original do 
fabricante.  De 2 Kg.

02 

PCT 500g 

(cod. 2533)

100 00068322 

CAFÉ EM PÓ – 500G

Café torrado e moído, embalagem a 
vácuo, de primeira qualidade, 
contendo no mínimo 500 gr e 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade, selo de pureza da 
associação brasileira da indústria do 
café - abci. O produto deverá ter 
registro no ministério da saúde e 
atender a portaria 451/97 do 
ministério da saúde e a resolução 
12/78 da comissão nacional de 
normas e padrões pra alimentos – 
cnnpa. Tipo brasileiro tradicional.

03 

PCT 500g  

(cod. 2533) 

50 131444-0 

BISCOITO DOCE 
TIPO, ROSQUINHA 
DE COCO – 500g 

Obtido pela mistura de farinha(s), 
amido(s) e ou fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a processos 
de amassamento e cocção, 
fermentados ou não. O biscoito 
deverá ser fabricado a partir de 
matéria prima sã e limpa, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
Dupla embalagem primária de 
polietileno. De 500g.
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04 

PCT 400g 

(cod. 708)

50 362134-0 

BISCOITO DOCE 
AMANTEIGADO – 
400g 

Obtido pela mistura de farinha(s), 
amido(s) e ou fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a processos 
de amassamento e cocção, 
fermentados ou não. O biscoito 
deverá ser fabricado a partir de 
matéria prima sã e limpa, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
Podendo ser de qualquer sabor desde 
que amanteigado. 
Dupla embalagem de polietileno, 
separado em 4 embalagens dentro 
do pacote principal. De 400g.

05 

PCT 400g 

 (cod. 708) 

100 00025211 

BISCOITO 
SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER, 
AMANTEIGADO – 
400g 

Obtido pela mistura de farinha(s), 
amido(s) e ou fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a processos 
de amassamento e cocção, 
fermentados ou não. O biscoito 
deverá ser fabricado a partir de 
matéria prima sã e limpa, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. SABOR 
AMANTEIGADO.
Dupla embalagem primária de 
polietileno. De 400g.

06 

PCT 5g 

(cod 316)

60 3997-7 

CAMOMILA – 5g 

Camomila, constituído de florais 
inteiros, de espécimes vegetais 
genuínos dessecados, de cor amarela 
pardacenta, com aspecto cor cheiro e 
sabor própria, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado em 
pacotes de 05g.

07 

PCT 10g 

(cod. 656)

60 151737-6 

ERVA-DOCE – 10g 

Erva doce, constituído de frutos de 
espécimes vegetais de boa qualidade, 
de cor própria, com aspecto cheiro e 
sabor próprios, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado em 
saco plástico, atóxico. Embalagem 
com 10g.

08 

PCT 600g 

(cod. 2648) 10 0003829 

BALAS, TIPO 
SABORES 
SORTIDOS – 600g 

Bala - sortidas, mastigáveis. Pacote 
com 600g.

09 

PCT 600g 

(cod. 2648) 10 417776-2 

BALAS, TIPO 
MENTA – 600g 

Bala - de menta, dura, a partir de 
matéria prima sã e limpa, ausente de 
sujidades, parasitos e larvas, com cor, 
odor e sabor próprios, acondicionada 
de forma adequada, embalado em 
saco plástico com 600g

PCT 500g 

(cod. 2532)

BALAS, TIPO TOFFE 
– 500g 

Bala - caramelo tipo toffee, macia, 
açúcar, xarope de glicose, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, com cor, 
odor e sabor próprios, acondicionado 
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10 10 362136-7 

de forma adequada, embalado em 
material apropriado com 500g

11 

PCT 500g 

(cod. 2532) 

10 219744-8 

BALA, AO LEITE 
RECHEADA – 500g 

Bala - ao leite recheado, dura, obtido 
do leite, ausentes de sujidades, 
parasitos e larvas, com cor, odor e 
sabor próprios, acondicionado de 
forma adequada, com 500g

12 

PCT – 500g 

(cod. 2532) 
10 185211-6 

BALA SABOR 
BANANA 

Bala – de fruta mastigável, obtido da 
banana com açúcar fundido, ausente 
de sujidades, parasitos e larvas, com 
odor, cor e sabor próprios, 
acondicionados em embalagem 
adequada, com 500g

13 

PCT 100 unid  

(cod. 201) 150 191493-6 

COPO 
DESCARTAVEL – 
180 ML 

Copo descartável - de poliestireno, 
para líquidos, com capacidade de 180 
ml, acondicionado em embalagem 
com 100 copos.

14 

PCT 100 unid  

(cod. 201) 60 420871-4 
COPO 
DESCARTAVEL – 80 
ML 

Copo descartável - de poliestireno, 
para líquidos, com capacidade de 80 
ml, acondicionado em embalagem 
com 100 copos.

15 

Emb. 30 unid  

(cod. 1309)

30 0007629 

FILTRO DE PAPEL 
N° 103 

Filtro - descartável para café 103, 
com microfuros, embalagem com 
identificação do produto, marca do 
fabricante e contendo no mínimo 30 
unidades.

LOTE 02 – MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM 

UND 
FORNECIMENTO 

QTDE COD TCE
DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO

01 

PCT – 20 unid 
(cod. 211) 

40 0009605

SACO DE LIXO - 50 
LITROS 

Saco de Lixo Reforçado de 50litros, 
Produto de Polietileno de alta 
densidade e polietileno reciclado.   
Com garantia de qualidade, sendo 
testados e aprovados pelo controle de 
qualidade. Pacote com 20 unidades. 

02 

PCT – 10 unid 
(cod. 1066) 

10 129263-3

SACO DE LIXO 100 
LITROS 

Saco de Lixo Reforçado de 
100LitrosProduto de Polietileno de alta 
densidade e polietileno reciclado.   
Com garantia de qualidade, sendo 
testados e aprovados pelo controle de 
qualidade. Pacote com 10 unidades 

03 

PCT 8 unid  

(cod. 191) 20 00030442

PAPEL HIGIÊNICO 
DE 8 ROLOS, 30 

METROS. 

Papel higiênico, celulose virgem, 
30m, 10 cm, dupla, branca. Papel 
higiênico de primeira linha, folha 
dupla, macio, absorvente, branco, alta 
alvura, com 100% de fibras de 
celulose virgem, biodegradável, papel 
não reciclado com 8 rolos e 30 
metros. 
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04 

Frasco 500ml 

 (cod 120) 
30 335338-9

DETERGENTE DE 
LOUÇA – 500 ML 

Detergente, composição 
alquilbenzeno sulfonato de sódio, 
aplicação limpeza em geral, aroma 
neutro, características adicionais 
tensoativo biodegradável, aspecto 
físico líquido. Embalagem de 500ml 

05 

Frasco 1 Lt 

(cod 28) 40 177284-8

ÁGUA SANITÁRIA – 
1 LITRO 

Água sanitária, composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 
2 a 2,50%, classe corrosivo classe 8, 
número risco 85, risco saúde 3, 
corrosividade 1, peso molecular cloro 
74,50, densidade de 1,20 a 1 g/l, cor 
amarela esverdeada bastante fraca, 
aplicação lavagem e alvejante de 
roupas, banheiras, pias. Embalagem 
de 1litro. 

06 

UNID  

(cod. 1) 20 148806-6

PASTILHAS 
SANITARIAS 25G 

Sanitária, pastilha com suporte/rede 
protetora, detergente biodegradável, 
sem adição de fosfato, peso 25 gr, 
odor agradável, embalagem com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade, 
registro/notificação na ANVISA.

07 

Frasco 500ml  

(cod 120) 
20 00058935

MULTI USO – 500 
ML  

Solução limpeza multiuso- limpador 
multiuso fragrâncias; Composição 
lauraminaoxida, lauril éter sulfato de 
sódio, alcalinizante, coadjuvantes, 
conservante fragrâncias, água, e 
embalagem plástica de 500 ml. 

08 

Bombona 5 Lts 

(cod. 44) 20 0006373 

REMOVEDOR DE 
SUJEIRAS – 5 

LITRO 

Produto líquido formulado a base de 
ácidos inorgânicos e agentes 
oxidantes 

COMPOSIÇÃO Ácido Dodecil 
Benzeno Sulfônico, Ácido Glicólico, 
Ácido Oxálico, Agente Controlador de 
pH, Espessante, Fragrância, Corante 
e Água. Componentes Ativos: Ácido 
Dodecil Benzeno Sulfônico e Ácido 
Glicólico. Frasco de 5 Litros 

09 

Frasco 300ml  

(cod. 119) 20 68649-2

INSETICIDA 
AEROSOL 

Inseticida aerossol 300 ml.

10 

Frasco 360ml 

 (cod. 1839) 

40 00032261

DESORIZADOR DE 
AMBIENTE 

Desorizador/ aromatizante de 
ambiente, tipo aerossol (Spray), 
essências diversas, uso geral, 
características adicionais 
biodegradável. 360 ml. 

11 

Frasco 500ml  

(cod. 120) 10 148573-3
ALCOOL EM GEL – 

500 ML 

Álcool etílico, aspecto físico líquido 
límpido, incolor, volátil, teor alcoólico 
70%, apresentação em gel. 
Embalagem de 500ml 

12 Frasco 1lt 

(cod. 28)

20 335740-6
ALCOOL LIQUIDO – 

1LITRO 

Álcool etílico, aspecto físico líquido 
límpido, incolor, volátil, teor alcoólico 
70%, apresentação líquido. 
Embalagem de 1litro. 

PCT - 5 UNID 
SABÃO EM BARRA 

Sabão, barra, glicerina do neutro, 
multiuso, embalagem plástica, com 
05 unidades de 180 gramas cada. 
identificação do produto, marca do 
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13 (cod. 260) 08 00067278 fabricante, data de fabricação e 
validade, registro ou notificação na 
ANVISA.

14 

LITRO  

(cod. 37) 

10 36567-0

SABONETE 
LIQUIDO – 1 LITRO 

O produto deverá apresentar-se 
límpido, livre de resíduos suspensos 
ou precipitações. Detergente líquido, 
neutro, aspecto físico líquido cremoso 
perolado, aplicação assepsia das 
mãos, características adicionais ph 
neutro, densidade 0,9 a 1,05 g/m3, 
composição agentes emolientes e 
hidratantes. Devem constar no rótulo: 
nº do registro na ANVISA/MS, CNPJ 
da empresa, CRQ do químico 
responsável, validade, endereço e 
telefone para contato. A data de 
fabricação e o lote: impressos na 
embalagem. Deverá possuir aroma 
suave, ação amaciante e poder de 
limpeza. Deverá vir pronto para uso 
sem sofrer diluição. Validade mínima 
de 02 anos. Embalagem de 1 Litro

15 
PCT - 8 unidades 

(cod 191) 05 148751-5 ESPONJA DE AÇO 

Produto feito de palha de aço na 
espessura fina, de material abrasivo. 
Voltada para limpeza pesada.  
Pacote com 60/25 gramas – 8 
unidades 

16 

UNID  

(cod. 1) 40 128293-0

ESPONJA DE 
LIMPEZA 

Esponja limpeza, material espuma/ 
fibra sintética, formato retangular, 
abrasividade alta, aplicação limpeza 
geral, características adicionais dupla 
face, comprimento mínimo 110 mm, 
largura mínima 75 mm, espessura 
mínima 20 m. Unidade 

17 UNID  

(cod. 1)

02 220485-1
DESENTUPIDOR 

VASO SANITÁRIO 

Desentupidor para vaso sanitário, 
produto feito de plástico, aplicação 
limpeza.

18 

UNID  

(cod. 1) 02 00055390
VASSOURA - 

PLASTICO 

Vassoura, material cerdas pêlo 
sintético, comprimento cepa 30 cm, 
características adicionais cabo 
plastificado: 1,20 m; cerdas: 4,50 cm.

19 UNID  

(cod. 1)

02 274902-5
CABO DE 

VASSOURA 

Cabo em madeira, revestido em 
plástico, medindo aprox. 1,20m.

20 UNID 

(cos. 1)

06 183656-0 LIXEIRO PLASTICO 

Cesto lixo, material polipropileno, 
capacidade 10/15 litros, 
características adicionais sem tampa, 
altura 24 cm, formato cilíndrico.

21 UNID  

(cod. 1)

08 00028596
PANO DE CHÃO - 

GRANDE 

Pano limpeza, material fibras 
diversas, características adicionais 
alvejado, aplicação uso geral, cor 
branca, medidas 80cm x 90cm.

22 UNID  

(cod. 1)

30 0002055 
PANO DE COPA E 

COZINHA 

Pano prato, tecido 100% algodão 
medindo 45 x 75cm.
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23 

Frasco 2 Litros 
(cod.450)

50 00010171

DESINFETANTE – 2 
LITROS 

Desinfetante - categoria básica 
restrita ao uso puro principio ativo 
cloreto alquil benzilamonio, principio 
ativo monil fenol, composição básica 
etoxilado, corante óleo de eucalipto, 
composição aromática eucalipto, 
acondicionado em frasco plástico 
contendo 2L. 

24 

PCT  

 1000 Folha  

(cod. 505) 

30 0007228

PAPEL TOALHA 
INTERFOLHAS 

Papel toalha - de alta qualidade, 
macio, interfolhas com 2 dobras, 
medindo 23 x 27cm, isento de 
impureza, 100% celulose, c/ 
gramatura de 40/42 gr/m2, absorção 
própria, cor branca. Pacote com 
1.000 folhas 

25 

UNID  

(cod. 1) 04 00034068

RODO DE ESPUMA 
LIMPA AZULEJO 

Rodo de limpeza com espuma e fibra 
abrasiva feito para esfregar forte e 
para limpeza pesada.

26 Pacote 500g  

(cod. 2533 

20 148458-3
SABÃO EM PÓ – 

500 g 

Sabão alvejante - em pó, para 
limpeza pesada, em uso em geral, 
acondicionado em pacote de 500gr. 

27 UNID 

(cod. 1)

30 412984-9

ODORIZADOR DE 
AMBIENTES REFIL 

12 ML 

Embalagem contendo refil de 12 ml 
composição: Fragrância e propelentes

28 

UNID  

(cod. 1) 
10 00015079

PANO MULTIUSO 
EM MICROFIBRA 

Pano Multi-Uso em microfibra 
comporto por 80% poliéster e 20% 
poliamida, para uso doméstico e 
automotivo, enxuga mais não solta 
fiapos, nas cores diversas medindo 
50x80 cm

29 

UNID 

(cod. 1) 04 429159-0 
Balde 12 Litros 

Balde plástico translucido, com 
capacidade de 12 litros

30 

UNID 

(cod. 1) 05 395258-4 
LIXEIRA DE 25LTS 

Lixeira de polipropileno rígido com 
pedal, retangular, medindo 57x 37x 
34cm, com capacidade 25 Litros

31 

UNID 

(cod. 1) 05 258350-0 

Lixeira Tampa 
Basculante 30Litros

Lixeira de Plástico com tampa 
basculante quadrada 30 Litros

32 

UNID 

(cod. 1) 06 00012298

Dispenser para 
sabonete líquido e 
álcool gel 

Dispenser para sabonete líquido e 
álcool em gel com reservatório de 800 
ml

33 

UNID 

(cod. 1) 04 346322-2 
Dispenser Papel 

Toalha Interfolhas 

Dispenser Papel Toalha Interfolhas – 
em plástico, na cor branca medindo 
25,5 x 27,20 x 12,50 no formato 
quadrangular

3.3. CUSTO ESTIMADO 

3.3.1 - O custo médio para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: MATERIAL DE COPA E 
COZINHA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
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ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – MT E 
TAPURAH-PREVI., dos objetos deste Termo de Referência está estimado em:  

QUANTITATIVO TOTAL 

LOTE 01 – COPA E COZINHA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM

UND DE 
FORNECIMENTO

QTD  COD TCE 
DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR ITEM VALOR TOTAL

01 

PCT 500g 

(cod 2533) 
65 00067789 

AÇÚCAR 
CRISTAL – 2 
kg 

Sacarose obtida a partir do 
caldo de cana-de-açúcar 
(Saccharumofficinarum L.). 
Cristal, branco, aspecto 
granuloso fino a médio, 
isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e 
fragmentos estranhos. 

Acondicionada em 
embalagem de polietileno, 
transparente original do 
fabricante.  De 2 Kg.

R$ 13,39 R$ 870,35 

02 

PCT 500g 

(cod. 2533)

120 00068322 

CAFÉ EM PÓ 
– 500G 

Café torrado e moído, 
embalagem a vácuo, de 
primeira qualidade, 
contendo no mínimo 500 gr
e identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade, selo de pureza da 
associação brasileira da 
indústria do café - abci. O 
produto deverá ter registro no 
ministério da saúde e atender 
a portaria 451/97 do 
ministério da saúde e a 
resolução 12/78 da comissão 
nacional de normas e 
padrões pra alimentos – 
cnnpa. Tipo brasileiro 
tradicional.

R$ 25,80 R$ 3.096,00 

03 

PCT 500g  

(cod. 2533) 

50 131444-0 

BISCOITO 
DOCE TIPO, 
ROSQUINHA 
DE COCO. 

Obtido pela mistura de 
farinha(s), amido(s) e ou 
fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento 
e cocção, fermentados ou 
não. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matéria 
prima sã e limpa, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e 
em perfeito estado de 
conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso 
de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
Dupla embalagem primária 
de polietileno. De 500g.

R$ 18,33 R$ 916,50 

PCT 400g 
  BISCOITO 

DOCE 
AMANTEIGAD

Obtido pela mistura de 
farinha(s), amido(s) e ou 
fécula(s) com outros 
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04 

(cod. 708)

50 362134-0 

O ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento 
e cocção, fermentados ou 
não. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matéria 
prima sã e limpa, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e 
em perfeito estado de 
conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso 
de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
Podendo ser de qualquer 
sabor desde que 
amanteigado. 
Dupla embalagem de 
polietileno, separado em 4 
embalagens dentro do 
pacote principal. De 400g.

R$ 24,00 R$ 1.200,00 

05 

PCT 400g 

 (cod. 708) 

100 00025211 

BISCOITO 
SALGADO 
TIPO CREAM 
CRACKER, 
AMANTEIGAD
O. 

Obtido pela mistura de 
farinha(s), amido(s) e ou 
fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento 
e cocção, fermentados ou 
não. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matéria 
prima sã e limpa, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e 
em perfeito estado de 
conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso 
de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
SABOR AMANTEIGADO.
Dupla embalagem primária 
de polietileno. De 400g.

R$ 12,03 R$ 1.203,00 

06 
PCT 5g 

(cod 316)
60 3997-7 CAMOMILA 

Camomila, constituído de 
florais inteiros, de espécimes 
vegetais genuínos 
dessecados, de cor amarela 
pardacenta, com aspecto cor 
cheiro e sabor própria, isento 
de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em 
pacotes de 05g.

R$ 3,71 R$ 222,60 

07 

PCT 10g 

(cod. 656)
60 151737-6 

ERVA-DOCE 

Erva doce, constituído de 
frutos de espécimes vegetais 
de boa qualidade, de cor 
própria, com aspecto cheiro e 
sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em saco 
plástico, atóxico. 
Embalagem com 10g.

R$ 3,30 R$ 198,00 

08 

PCT 600g 

(cod. 2648) 10 0003829 

BALAS, TIPO 
SABORES 
SORTIDOS. 

Bala - sortidas, mastigáveis. 
Pacote com 600g.

R$ 17,32 R$ 173,20 

PCT 600g 

(cod. 2648)

BALAS, TIPO 
MENTA. 

Bala - de menta, dura, a 
partir de matéria prima sã e 
limpa, ausente de sujidades, 
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09 

10 417776-2 parasitos e larvas, com cor, 
odor e sabor próprios, 
acondicionada de forma 
adequada, embalado em 
saco plástico com 600g

R$ 12,88 R$ 128,80 

10 

PCT 500g 

(cod. 2532)
10 362136-7 

BALAS, TIPO 
TOFFE 

Bala - caramelo tipo toffee, 
macia, açúcar, xarope de 
glicose, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, com cor, 
odor e sabor próprios, 
acondicionado de forma 
adequada, embalado em 
material apropriado com 
500g

R$ 18,00 R$ 180,00 

11 

PCT 500g 

(cod. 2532) 10 219744-8 

BALA, AO 
LEITE 
RECHEADA 

Bala - ao leite recheado, 
dura, obtido do leite, 
ausentes de sujidades, 
parasitos e larvas, com cor, 
odor e sabor próprios, 
acondicionado de forma 
adequada, com 500g

R$ 15,39 R$ 153,90 

12 
PCT – 500g 

(cod. 2532) 
10 185211-6 

BALA SABOR 
BANANA 

Bala – de fruta mastigável, 
obtido da banana com açúcar 
fundido, ausente de 
sujidades, parasitos e larvas, 
com odor, cor e sabor 
próprios, acondicionados em 
embalagem adequada, com 
500g

R$ 22,24 R$ 222,40 

13 

PCT 100 unid  

(cod. 201) 160 191493-6 

COPO 
DESCARTAV
EL – 180 ML 

Copo descartável - de 
poliestireno, para líquidos, 
com capacidade de 180 ml, 
acondicionado em 
embalagem com 100 
copos.

R$ 5,65 904,00 

14 

PCT 100 unid  

(cod. 201)
60 420871-4 COPO 

DESCARTAV
EL – 80 ML 

Copo descartável - de 
poliestireno, para líquidos, 
com capacidade de 80 ml, 
acondicionado em 
embalagem com 100 
copos.

R$ 3,73 R$ 223,80 

15 

Emb. 30 unid  

(cod. 1309) 45 0007629 

FILTRO DE 
PAPEL N° 103

Filtro - descartável para café 
103, com microfuros, 
embalagem com 
identificação do produto, 
marca do fabricante e 
contendo no mínimo 30 
unidades.

R$ 5,84 R$ 262,80 

SUBTOTAL LOTE R$ 201,59 R$ 9.955,35

LOTE 02 – MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM
UND DE 

FORNECIMENTO QT
D 

COD TCE DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ITEM VALOR TOTAL

PCT – 20 unid 
(cod. 211) 

SACO DE 
LIXO - 50 
LITROS 

Saco de Lixo Reforçado de 
50litros, Produto de Polietileno 
de alta densidade e polietileno 
reciclado.   Com garantia de 
qualidade, sendo testados e 
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01 70 0009605

aprovados pelo controle de 
qualidade. Pacote com 20 
unidades. 

R$ 13,52 R$ 946,40 

02 

PCT – 10 unid 
(cod. 1066) 

10 129263-3

SACO DE 
LIXO 100 
LITROS 

Saco de Lixo Reforçado de 
100LitrosProduto de 
Polietileno de alta densidade e 
polietileno reciclado.   Com 
garantia de qualidade, sendo 
testados e aprovados pelo 
controle de qualidade. Pacote 
com 10 unidades 

R$ 17,17 R$ 171,70 

03 

PCT 8 unid  

(cod. 191) 40 00030442

PAPEL 
HIGIÊNICO 

DE 8 ROLOS, 
30 METROS. 

Papel higiênico, celulose 
virgem, 30m, 10 cm, dupla, 
branca. Papel higiênico de 
primeira linha, folha dupla, 
macio, absorvente, branco, 
alta alvura, com 100% de 
fibras de celulose virgem, 
biodegradável, papel não 
reciclado com 8 rolos e 30 
metros. 

R$ 27,26 R$ 1.090,40 

04 

Frasco 500ml 

 (cod 120) 

50 335338-9

DETERGENT
E DE LOUÇA 

– 500 ML 

Detergente, composição 
alquilbenzeno sulfonato de 
sódio, aplicação limpeza em 
geral, aroma neutro, 
características adicionais 
tensoativo biodegradável, 
aspecto físico líquido. 
Embalagem de 500ml 

R$ 2,69 R$ 134,50 

05 

Frasco 1 Lt 

(cod 28)

60 177284-8

ÁGUA 
SANITÁRIA – 
1 LITRO 

Água sanitária, composição 
química hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto, 
teor cloro ativo varia de 2 a 
2,50%, classe corrosivo 
classe 8, número risco 85, 
risco saúde 3, corrosividade 
1, peso molecular cloro 
74,50, densidade de 1,20 a 1 
g/l, cor amarela esverdeada 
bastante fraca, aplicação 
lavagem e alvejante de 
roupas, banheiras, pias. 
Embalagem de 1litro. 

R$ 3,46 R$ 207,60 

06 

UNID  

(cod. 1) 35 148806-6

PASTILHAS 
SANITARIAS 

Sanitária, pastilha com 
suporte/rede protetora, 
detergente biodegradável, 
sem adição de fosfato, peso 
25 gr, odor agradável, 
embalagem com identificação 
do fabricante, data de 
fabricação e validade, 
registro/notificação na 
ANVISA.

R$ 3,61 R$ 126,35 

07 
Frasco 500ml  

(cod 120) 

40 00058935 MULTI USO – 
500 ML  

Solução limpeza multiuso- 
limpador multiuso 
fragrâncias; Composição 
lauraminaoxida, lauril éter 
sulfato de sódio, 
alcalinizante, coadjuvantes, 
conservante fragrâncias, 
água, e embalagem plástica 
de 500 ml. 

R$ 5,96 R$ 236,40 

Bombona 5 Lts REMOVEDOR 
DE 

Produto líquido formulado a 
base de ácidos inorgânicos e 
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08 

(cod. 44)

30 0006373 

SUJEIRAS –
5 LITRO 

agentes oxidantes 

COMPOSIÇÃO Ácido 
Dodecil Benzeno Sulfônico, 
Ácido Glicólico, Ácido 
Oxálico, Agente Controlador 
de pH, Espessante, 
Fragrância, Corante e Água. 
Componentes Ativos: Ácido 
Dodecil Benzeno Sulfônico e 
Ácido Glicólico. Frasco de 5 
Litros 

R$ 51,26 R$ 1.537,80 

09 

Frasco 300ml  

(cod. 119) 40 68649-2

INSETICIDA 
AEROSOL 

Inseticida aerossol 300 ml. R$ 21,75 R$ 870,00 

10 

Frasco 360ml 

 (cod. 1839) 45 00032261 

DESORIZAD
OR DE 

AMBIENTE 

Desorizador/ aromatizante de 
ambiente, tipo aerossol 
(Spray), essências diversas, 
uso geral, características 
adicionais biodegradável. 360 
ml. 

R$ 14,50 R$ 652,50 

11 
Frasco 500ml  

(cod. 120) 
10 148573-3 ALCOOL EM 

GEL – 500 ML

Álcool etílico, aspecto físico 
líquido límpido, incolor, 
volátil, teor alcoólico 70%, 
apresentação em gel. 
Embalagem de 500ml 

R$ 10,02 R$ 100,20 

12 Frasco 1lt 

(cod. 28)

23 335740-6
ALCOOL 

LIQUIDO – 
1LITRO 

Álcool etílico, aspecto físico 
líquido límpido, incolor, 
volátil, teor alcoólico 70%, 
apresentação líquido. 
Embalagem de 1litro. 

R$ 12,61 R$ 290,03 

13 
PCT - 5 UNID 

(cod. 260)

16 00067278 SABÃO EM 
BARRA 

Sabão, barra, glicerina do 
neutro, multiuso, embalagem 
plástica, com 05 unidades
de 180 gramas cada. 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e validade, 
registro ou notificação na 
ANVISA.

R$ 12,96 R$ 207,36 

14 

LITRO  

(cod. 37) 

18 36567-0

SABONETE 
LIQUIDO – 1 
LITRO 

O produto deverá apresentar-
se límpido, livre de resíduos 
suspensos ou precipitações. 
Detergente líquido, neutro, 
aspecto físico líquido 
cremoso perolado, aplicação 
assepsia das mãos, 
características adicionais ph 
neutro, densidade 0,9 a 1,05 
g/m3, composição agentes 
emolientes e hidratantes. 
Devem constar no rótulo: nº 
do registro na ANVISA/MS, 
CNPJ da empresa, CRQ do 
químico responsável, 
validade, endereço e telefone 
para contato. A data de 
fabricação e o lote: 
impressos na embalagem. 
Deverá possuir aroma suave, 
ação amaciante e poder de 
limpeza. Deverá vir pronto 
para uso sem sofrer diluição. 
Validade mínima de 02 anos. 
Embalagem de 1 Litro

R$ 15,82 R$ 284,76 
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15 

PCT - 8 unidades 
(cod 191) 

10 148751-5

ESPONJA DE 
AÇO 

Produto feito de palha de aço 
na espessura fina, de 
material abrasivo. Voltada 
para limpeza pesada.  
Pacote com 60/25 gramas – 
8 unidades 

R$ 3,75 R$ 37,50 

16 

UNID  

(cod. 1) 50 128293-0

ESPONJA DE 
LIMPEZA 

Esponja limpeza, material 
espuma/ fibra sintética, 
formato retangular, 
abrasividade alta, aplicação 
limpeza geral, características 
adicionais dupla face, 
comprimento mínimo 110 
mm, largura mínima 75 mm, 
espessura mínima 20 m. 
Unidade 

R$ 5,21 R$ 260,50 

17 UNID  

(cod. 1)

04 220485-1
DESENTUPID

OR VASO 
SANITÁRIO 

Desentupidor para vaso 
sanitário, produto feito de 
plástico, aplicação limpeza.

R$ 29,15 R$ 116,60 

18 

UNID  

(cod. 1)
07 00055390

VASSOURA - 
PLASTICO 

Vassoura, material cerdas 
pêlo sintético, comprimento 
cepa 30 cm, características 
adicionais cabo plastificado: 
1,20 m; cerdas: 4,50 cm.

R$ 20,19 R$ 141,33 

19 UNID  

(cod. 1)

07 274902-5
CABO DE 

VASSOURA 

Cabo em madeira, revestido 
em plástico, medindo aprox. 
1,20m.

R$ 8,29 R$ 58,03 

20 

UNID 

(cos. 1)
09 183656-0

LIXEIRO 
PLASTICO 

Cesto lixo, material 
polipropileno, capacidade 
10/15 litros, características 
adicionais sem tampa, altura 
24 cm, formato cilíndrico. R$ 24,73 R$ 222,57 

21 UNID  

(cod. 1)

16 00028596
PANO DE 
CHÃO - 

GRANDE 

Pano limpeza, material fibras 
diversas, características 
adicionais alvejado, aplicação 
uso geral, cor branca, 
medidas 80cm x 90cm. R$ 14,07 R$ 225,12 

22 UNID  

(cod. 1)

40 0002055 
PANO DE 
COPA E 

COZINHA 

Pano prato, tecido 100% 
algodão medindo 45 x 75cm.

R$ 12,30 R$ 492,00 

23 

Frasco 2 Litros 
(cod.450)

70 00010171

DESINFETAN
TE – 2 

LITROS 

Desinfetante - categoria 
básica restrita ao uso puro 
principio ativo cloreto alquil 
benzilamonio, principio ativo 
monil fenol, composição 
básica etoxilado, corante óleo 
de eucalipto, composição 
aromática eucalipto, 
acondicionado em frasco 
plástico contendo 2L. 

R$ 15,05 R$ 1.053,50 

PCT  

 1000 Folha  0007228

PAPEL 
TOALHA 

INTERFOLHA
S 

Papel toalha - de alta 
qualidade, macio, interfolhas 
com 2 dobras, medindo 23 x 
27cm, isento de impureza, 
100% celulose, c/ gramatura R$ 23,36 R$ 700,80 
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24 (cod. 505) 30 de 40/42 gr/m2, absorção 
própria, cor branca. Pacote 
com 1.000 folhas 

25 

UNID  

(cod. 1)
09 00034068

RODO DE 
ESPUMA 

LIMPA 
AZULEJO 

Rodo de limpeza com 
espuma e fibra abrasiva feito 
para esfregar forte e para 
limpeza pesada.

R$ 12,60 R$ 113,40 

26 UNID  

Pacote 500g  

(cod. 2533 

25 148458-3 SABÃO EM 
PÓ – 500 g 

Sabão alvejante - em pó, 
para limpeza pesada, em uso 
em geral, acondicionado em 
pacote de 500gr. 

R$ 15,15 R$ 378,75 

27 UNID 

(cod. 1)

40 412984-9

ODORIZADO
R DE 

AMBIENTES 
REFIL 12 ML 

Embalagem contendo refil de 
12 ml composição: 
Fragrância e propelentes R$ 28,94 R$ 1.157,60 

28 

UNID  

(cod. 1) 10 00015079 

PANO 
MULTIUSO 

EM 
MICROFIBRA 

Pano Multi-Uso em microfibra 
comporto por 80% poliéster e 
20% poliamida, para uso 
doméstico e automotivo, 
enxuga mais não solta fiapos, 
nas cores diversas medindo 
50x80 cm

R$ 9,22 R$ 92,20 

29 

UNID 

(cod. 1) 07 429159-0 

Balde 12 
Litros 

Balde plástico translucido, 
com capacidade de 12 litros

R$ 21,98 R$ 153,86 

30 

UNID 

(cod. 1)
07 395258-4 

LIXEIRA DE 
25LTS  

Lixeira de polipropileno rígido 
com pedal, retangular, 
medindo 57x 37x 34cm, com 
capacidade 25 Litros

R$ 71,23 R$ 498,61 

31 

UNID 

(cod. 1)
05 258350-0 

Lixeira 
Tampa 

Basculante 
30Litros 

Lixeira de Plástico com 
tampa basculante quadrada 
30 Litros R$ 53,18 R$ 265,90 

32 
UNID 

(cod. 1)
06 00012298 

Dispenser 
para 
sabonete 
líquido e 
álcool gel 

Dispenser para sabonete 
líquido e álcool em gel com 
reservatório de 800 ml R$ 57,18 R$ 343,08 

33 
UNID 

(cod. 1)
04 346322-2 

Dispenser 
Papel Toalha 
Interfolhas 

Dispenser Papel Toalha 
Interfolhas – em plástico, na 
cor branca medindo 25,5 x 
27,20 x 12,50 no formato 
quadrangular

R$ 56,44 R$ 225,76 

SUBTOTAL LOTE R$ 694,59 R$ 13.395,11

TOTAL R$ 1.097,77 R$ 23.350,46

3.3.1.1 -  Valor estimado Total dos materiais objetos desta licitação é de R$ 
23.350,46 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e seis 
centavos). 

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO:
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4.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 

5. RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado correrão 
à conta de recursos específicos da Câmara Municipal de Tapurah /MT e do Tapurah-Previ, 
nas dotações a seguir discriminada: 

ORÇAMENTO  - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.01.031.0200.20095.33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

ORÇAMENTO –  TAPURAH-PREVI 

09.001.09.272.0208.20098.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Endereço e horário para entrega dos produtos:  

a) Câmara Municipal de Tapurah: Avenida Paraná, n° 1725 - Centro, Tapurah/MT, CEP 
78.573-000. Entrega nos seguintes horários: das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min. Aos cuidados dos servidores responsáveis pelo departamento de compras e 
orçamento e o de fiscalização de contratos; 

b)   Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de         Tapurah/MT – 
Tapurah-Previ: Avenida das Flores, n° 1438, Centro – Tapurah-MT - CEP: 78.753-000. 
Entrega nos seguintes horários: das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Aos cuidados dos servidores responsáveis pelo departamento de compras e orçamento e o 
de fiscalização de contratos. 

6.2. O fornecimento será efetuado em remessa fracionada ou de acordo com as 
necessidades solicitadas, com prazo de entrega não superior a 7 (sete) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo de referência, devendo ser substituídos no prazo de 
7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. o recebimento provisório ou definitivo do objeto 
não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
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7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis (deve estar em 
consonância com o edital e contrato, quando houver) da data de apresentação dos 
documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 
executada, atestada e aprovada pelo contratante.  

7.2. O pagamento será efetuado na conta corrente da contratada através de ordem 
bancária.  

7.3. Os bens entregues ou serviços prestados em desacordo com as especificações 
contratuais não serão atestados pela fiscalização.  

7.4. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da nota de 
empenho. 

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não 
tenha concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6 / 100)                                         I = 0,00016438 

     _______                                    TX = Percentual da taxa anual = 6% 

         365 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 da lei nº 8.666 de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da lei nº 8.666 de 1993.  

8.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
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8.4. A execução do serviço/entrega/fiscalização do material será acompanhada, recebida e 
fiscalizada, pelos servidores responsáveis dos Departamentos de Compras e Orçamentos e 
o de Fiscalização dos Contratos. 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A contratante obriga-se a:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no 
edital e seus anexos);  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.  

f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário.  

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento/serviço, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  

9.2. A contratada obriga-se a:  

9.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência/Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições na sede da Câmara Municipal de 
Tapurah ou do Tapurah-Previ, conforme especificações, prazo e local constantes no termo 
de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer 
ônus adicional para a contratante;

b) Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada;  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  

d) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado 
pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou 
ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu;  

e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
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f) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência 
da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

g) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com 
as alterações da Lei 8883/94.  

h) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário 
à execução do objeto contratado;  

i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
contratante ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou 
estranhos;  

j) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.;  

k) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo 
de referência;  

l) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 
vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com 
estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante;  

m) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 
contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;  

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

o) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 8.666, de 1993, da lei nº 10.520, 
de 2002, e da lei 12.846, de 2013, a contratada que:  

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) Fraudar na execução do contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

f) Cometer fraude fiscal;  

g) Não mantiver a proposta;  

h) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo;  
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i) Obtiver vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

j) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública.  

10.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas lei nº 
8.666, de 1993, da lei nº 10.520, de 2002, e da lei 12.846, de 2013, observado o decreto nº 
4.054, de 19 de setembro de 2008.  

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III E IV da lei nº 8.666, de 1993, a 
contratada que:  

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se 
o procedimento previsto na lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a lei nº 6.161, de 2000. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a 
Câmara Municipal de Tapurah/MT, por escrito, no endereço: Avenida Paraná, n° 1725, 
Centro, CEP nº 78.573.000 ou através do e-mail: licitacao@tapurah.mt.leg.br. 

12 - NOME E FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

12.1. Amarildo José Gubert – Oficial Administrativo

Tapurah-MT, 18 de janeiro de 2023. 

Amarildo José Gubert 
Oficial Administrativo 

APROVAÇÃO

Aprovo o presente Termo de Referência tendo em vista que o 

mesmo foi elaborado de forma conveniente e oportuna para 

atender a demanda da Câmara Municipal de Tapurah/MT. 

Data: 18/01/2023. 

__________________________ 

Elder Gobbi 
Presidente da Câmara



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

ANEXO II 

(Confeccionar em papel timbrado da empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa _________________, CNPJ nº ___________________, estabelecida na 

_________________________, vem apresentar proposta de preços para os fins de 

participação do Pregão Eletrônico nº 001/2023, que tem por objeto Registro de Preços para 

futura e  eventual aquisição de material permanente – móveis e materiais de escritório, 

conforme condições e especificações descritas a seguir: 

LOTE 01 – COPA E COZINHA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM UND QTDE  DESCRIÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR ITEM VALOR TOTAL

01 
PCT 

65 AÇÚCAR 
CRISTAL – 2 
kg 

Sacarose obtida a partir do caldo 
de cana-de-açúcar 
(Saccharumofficinarum L.). 
Cristal, branco, aspecto 
granuloso fino a médio, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade 
e fragmentos estranhos. 

Acondicionada em embalagem de 
polietileno, transparente original 
do fabricante.  De 2 Kg.

02 
PCT 

120 CAFÉ EM PÓ – 
500G 

Café torrado e moído, 
embalagem a vácuo, de primeira 
qualidade, contendo no mínimo 
500 gr e identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, 
selo de pureza da associação 
brasileira da indústria do café - 
abci. O produto deverá ter 
registro no ministério da saúde e 
atender a portaria 451/97 do 
ministério da saúde e a resolução 
12/78 da comissão nacional de 
normas e padrões pra alimentos 
– cnnpa. Tipo brasileiro 
tradicional.

03 

PCT 

50 

BISCOITO 
DOCE TIPO, 
ROSQUINHA 
DE COCO – 
500g 

Obtido pela mistura de farinha(s), 
amido(s) e ou fécula(s) com 
outros ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento e 
cocção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matéria prima sã e 
limpa, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, serão 
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rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. 
Dupla embalagem primária de 
polietileno. De 500g.

04 

PCT 

50 

BISCOITO 
DOCE 
AMANTEIGAD
O – 400g 

Obtido pela mistura de farinha(s), 
amido(s) e ou fécula(s) com 
outros ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento e 
cocção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matéria prima sã e 
limpa, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. 
Podendo ser de qualquer sabor 
desde que amanteigado. 
Dupla embalagem de polietileno, 
separado em 4 embalagens 
dentro do pacote principal. De 
400g.

05 
PCT 

100 

BISCOITO 
SALGADO 
TIPO CREAM 
CRACKER, 
AMANTEIGAD
O – 400g 

Obtido pela mistura de farinha(s), 
amido(s) e ou fécula(s) com 
outros ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento e 
cocção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matéria prima sã e 
limpa, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. 
SABOR AMANTEIGADO.
Dupla embalagem primária de 
polietileno. De 400g.

06 
PCT 

60 CAMOMILA – 
5g 

Camomila, constituído de florais 
inteiros, de espécimes vegetais 
genuínos dessecados, de cor 
amarela pardacenta, com aspecto 
cor cheiro e sabor própria, isento 
de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em pacotes de 
05g.

07 
PCT 

60 ERVA-DOCE – 
10g 

Erva doce, constituído de frutos 
de espécimes vegetais de boa 
qualidade, de cor própria, com 
aspecto cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em saco 
plástico, atóxico. Embalagem 
com 10g.

08 
PCT 

10 
BALAS, TIPO 
SABORES 
SORTIDOS – 
600g 

Bala - sortidas, mastigáveis. 
Pacote com 600g.

09 
PCT 10 BALAS, TIPO 

MENTA – 600g 

Bala - de menta, dura, a partir de 
matéria prima sã e limpa, ausente 
de sujidades, parasitos e larvas, 
com cor, odor e sabor próprios, 
acondicionada de forma 
adequada, embalado em saco 
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plástico com 600g

10 PCT 10 
BALAS, TIPO 
TOFFE – 500g 

Bala - caramelo tipo toffee, 
macia, açúcar, xarope de glicose, 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas, com cor, odor e sabor 
próprios, acondicionado de forma 
adequada, embalado em 
material apropriado com 500g

11 
PCT 

10 
BALA, AO 
LEITE 
RECHEADA – 
500g 

Bala - ao leite recheado, dura, 
obtido do leite, ausentes de 
sujidades, parasitos e larvas, com 
cor, odor e sabor próprios, 
acondicionado de forma 
adequada, com 500g

12 
PCT 

10 BALA SABOR 
BANANA 

Bala – de fruta mastigável, obtido 
da banana com açúcar fundido, 
ausente de sujidades, parasitos e 
larvas, com odor, cor e sabor 
próprios, acondicionados em 
embalagem adequada, com 
500g

13 PCT 160 
COPO 
DESCARTAVE
L – 180 ML 

Copo descartável - de 
poliestireno, para líquidos, com 
capacidade de 180 ml, 
acondicionado em embalagem 
com 100 copos.

14 PCT 60 COPO 
DESCARTAVE
L – 80 ML 

Copo descartável - de 
poliestireno, para líquidos, com 
capacidade de 80 ml, 
acondicionado em embalagem 
com 100 copos.

15 Emb. 45 
FILTRO DE 
PAPEL N° 103 

Filtro - descartável para café 103, 
com microfuros, embalagem com 
identificação do produto, marca 
do fabricante e contendo no 
mínimo 30 unidades.

SUBTOTAL LOTE 01

LOTE 02 – MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM UND QTD
E 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
MARCA VALOR ITEM VALOR TOTAL

01 PCT 70 
SACO DE LIXO - 

50 LITROS 

Saco de Lixo Reforçado de 50litros, 
Produto de Polietileno de alta 
densidade e polietileno reciclado.   
Com garantia de qualidade, sendo 
testados e aprovados pelo controle 
de qualidade. Pacote com 20 
unidades. 

02 PCT 10 
SACO DE LIXO 

100 LITROS 

Saco de Lixo Reforçado de 
100LitrosProduto de Polietileno de 
alta densidade e polietileno reciclado.   
Com garantia de qualidade, sendo 
testados e aprovados pelo controle 
de qualidade. Pacote com 10 
unidades 

03 
PCT 40 

PAPEL 
HIGIÊNICO DE 8 

ROLOS, 30 
METROS. 

Papel higiênico, celulose virgem, 
30m, 10 cm, dupla, branca. Papel 
higiênico de primeira linha, folha 
dupla, macio, absorvente, branco, 
alta alvura, com 100% de fibras de 
celulose virgem, biodegradável, 
papel não reciclado com 8 rolos e 
30 metros. 
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04 Frasco 50 
DETERGENTE 

DE LOUÇA – 500 
ML 

Detergente, composição 
alquilbenzeno sulfonato de sódio, 
aplicação limpeza em geral, aroma 
neutro, características adicionais 
tensoativo biodegradável, aspecto 
físico líquido. Embalagem de 
500ml 

05 Frasco 60 
ÁGUA 
SANITÁRIA – 1 
LITRO 

Água sanitária, composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, cloreto, teor cloro ativo varia 
de 2 a 2,50%, classe corrosivo 
classe 8, número risco 85, risco 
saúde 3, corrosividade 1, peso 
molecular cloro 74,50, densidade de 
1,20 a 1 g/l, cor amarela 
esverdeada bastante fraca, 
aplicação lavagem e alvejante de 
roupas, banheiras, pias. 
Embalagem de 1litro. 

06 

UNID 35 
PASTILHAS 
SANITARIAS 

25G 

Sanitária, pastilha com suporte/rede 
protetora, detergente biodegradável, 
sem adição de fosfato, peso 25 gr, 
odor agradável, embalagem com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade, 
registro/notificação na ANVISA.

07 Frasco 40 MULTI USO – 
500 ML  

Solução limpeza multiuso- limpador 
multiuso fragrâncias; Composição 
lauraminaoxida, lauril éter sulfato de 
sódio, alcalinizante, coadjuvantes, 
conservante fragrâncias, água, e 
embalagem plástica de 500 ml. 

08 Bombon

a 

30 REMOVEDOR 
DE SUJEIRAS – 

5 LITRO 

Produto líquido formulado a base de 
ácidos inorgânicos e agentes 
oxidantes 

COMPOSIÇÃO Ácido Dodecil 
Benzeno Sulfônico, Ácido Glicólico, 
Ácido Oxálico, Agente Controlador 
de pH, Espessante, Fragrância, 
Corante e Água. Componentes 
Ativos: Ácido Dodecil Benzeno 
Sulfônico e Ácido Glicólico. Frasco 
de 5 Litros 

09 
Frasco 

40 
INSETICIDA 
AEROSOL 

Inseticida aerossol 300 ml.

10 Frasco 45 
DESORIZADOR 
DE AMBIENTE 

Desorizador/ aromatizante de 
ambiente, tipo aerossol (Spray), 
essências diversas, uso geral, 
características adicionais 
biodegradável. 360 ml. 

11 Frasco 10 ALCOOL EM 
GEL – 500 ML 

Álcool etílico, aspecto físico líquido 
límpido, incolor, volátil, teor 
alcoólico 70%, apresentação em 
gel. Embalagem de 500ml 

12 

Frasco 

23 
ALCOOL 

LIQUIDO – 
1LITRO 

Álcool etílico, aspecto físico líquido 
límpido, incolor, volátil, teor 
alcoólico 70%, apresentação 
líquido. Embalagem de 1litro. 

13 

PCT 

16 SABÃO EM 
BARRA 

Sabão, barra, glicerina do neutro, 
multiuso, embalagem plástica, 
com 05 unidades de 180 gramas 
cada. identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e validade, registro ou 
notificação na ANVISA.

Litro 

SABONETE 
LIQUIDO – 1 
LITRO 

O produto deverá apresentar-se 
límpido, livre de resíduos suspensos 
ou precipitações. Detergente 
líquido, neutro, aspecto físico 
líquido cremoso perolado, aplicação 
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14 18 

assepsia das mãos, características 
adicionais ph neutro, densidade 0,9 
a 1,05 g/m3, composição agentes 
emolientes e hidratantes. Devem 
constar no rótulo: nº do registro na 
ANVISA/MS, CNPJ da empresa, 
CRQ do químico responsável, 
validade, endereço e telefone para 
contato. A data de fabricação e o 
lote: impressos na embalagem. 
Deverá possuir aroma suave, ação 
amaciante e poder de limpeza. 
Deverá vir pronto para uso sem 
sofrer diluição. Validade mínima de 
02 anos. Embalagem de 1 Litro

15 PCT 10 
ESPONJA DE 

AÇO 

Produto feito de palha de aço na 
espessura fina, de material 
abrasivo. Voltada para limpeza 
pesada.  Pacote com 60/25 
gramas – 8 unidades 

16 UNID 50 
ESPONJA DE 

LIMPEZA 

Esponja limpeza, material espuma/ 
fibra sintética, formato retangular, 
abrasividade alta, aplicação limpeza 
geral, características adicionais 
dupla face, comprimento mínimo 
110 mm, largura mínima 75 mm, 
espessura mínima 20 m. Unidade 

17 
UNID 

04 
DESENTUPIDOR 

VASO 
SANITÁRIO 

Desentupidor para vaso sanitário, 
produto feito de plástico, aplicação 
limpeza.

18 UNID 07 
VASSOURA - 

PLASTICO 

Vassoura, material cerdas pêlo 
sintético, comprimento cepa 30 cm, 
características adicionais cabo 
plastificado: 1,20 m; cerdas: 4,50 
cm.

19 
UNID 

07 
CABO DE 

VASSOURA 

Cabo em madeira, revestido em 
plástico, medindo aprox. 1,20m.

20 UNID 09 

LIXEIRO 
PLASTICO 

Cesto lixo, material polipropileno, 
capacidade 10/15 litros, 
características adicionais sem 
tampa, altura 24 cm, formato 
cilíndrico.

21 

UNID 

16 PANO DE CHÃO 
- GRANDE 

Pano limpeza, material fibras 
diversas, características adicionais 
alvejado, aplicação uso geral, cor 
branca, medidas 80cm x 90cm.

22 
UNID 

40 
PANO DE COPA 

E COZINHA 

Pano prato, tecido 100% algodão 
medindo 45 x 75cm.

23 Frasco 70 

DESINFETANTE 
– 2 LITROS 

Desinfetante - categoria básica 
restrita ao uso puro principio ativo 
cloreto alquil benzilamonio, principio 
ativo monil fenol, composição 
básica etoxilado, corante óleo de 
eucalipto, composição aromática 
eucalipto, acondicionado em frasco 
plástico contendo 2L. 

24 
PCT 

30 
PAPEL TOALHA 
INTERFOLHAS 

Papel toalha - de alta qualidade, 
macio, interfolhas com 2 dobras, 
medindo 23 x 27cm, isento de 
impureza, 100% celulose, c/ 
gramatura de 40/42 gr/m2, 
absorção própria, cor branca. 
Pacote com 1.000 folhas 

25 UNID 09 
RODO DE 

ESPUMA LIMPA 
AZULEJO 

Rodo de limpeza com espuma e 
fibra abrasiva feito para esfregar 
forte e para limpeza pesada.
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26 

Pacote 

25 SABÃO EM PÓ – 
500 g 

Sabão alvejante - em pó, para 
limpeza pesada, em uso em geral, 
acondicionado em pacote de 
500gr. 

27 
UNID 

40 
ODORIZADOR 

DE AMBIENTES 
REFIL 12 ML 

Embalagem contendo refil de 12 ml 
composição: Fragrância e 
propelentes

28 UNID 10 
PANO 

MULTIUSO EM 
MICROFIBRA 

Pano Multi-Uso em microfibra 
comporto por 80% poliéster e 20% 
poliamida, para uso doméstico e 
automotivo, enxuga mais não solta 
fiapos, nas cores diversas medindo 
50x80 cm

29 
UNID 

07 
Balde 12 Litros Balde plástico translucido, com 

capacidade de 12 litros

30 UNID 07 
LIXEIRA DE 

25LTS  

Lixeira de polipropileno rígido com 
pedal, retangular, medindo 57x 37x 
34cm, com capacidade 25 Litros

31 UNID 05 
Lixeira Tampa 

Basculante 
30Litros 

Lixeira de Plástico com tampa 
basculante quadrada 30 Litros

32 UNID 06 
Dispenser para 
sabonete líquido 
e álcool gel 

Dispenser para sabonete líquido e 
álcool em gel com reservatório de 
800 ml

33 UNID 04 
Dispenser Papel 

Toalha 
Interfolhas 

Dispenser Papel Toalha Interfolhas 
– em plástico, na cor branca 
medindo 25,5 x 27,20 x 12,50 no 
formato quadrangular

SUBTOTAL LOTE 02

TOTAL GERAL

A Proposta deverá conter ainda: 

I – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;  

II – Forma de pagamento será em até 05 (cinco) dias após a emissão da nota fiscal de 
fatura.  

III – O prazo de entrega será de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento.  

IV – Declaração de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como: impostos, fretes, embalagens, seguros e demais encargos. 

Localidade,.............de......................................de 2023.  

______________________________________________ 
(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

(Carimbo com CNPJ da empresa)
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

Aos ____dias do mês ____________ de 2023, na sede do Município de Tapurah /MT, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Paraná, n° 1725 – Centro, Tapurah – 
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o número 33.005.083.0001/60, neste ato 
representada pelo Ordenador de Despesa, Sr. Elder Gobbi, RESOLVE registrar os preços 
da empresa __________, situada na_______________ inscrita no CNPJ – ____________, 
e inscrição estadual n º____________, neste ato representada _________________, 
inscrito no CPF sob n º ________________ e RG – ______________, residente e 
domiciliado na __________, n º _____, ____________, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei Federal n. 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo disposto nas 
cláusulas seguintes: 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de material de consumo – material de copa e cozinha, gênero alimentício e material de 
limpeza, conforme condições e especificações descritas abaixo: 

GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – CNPJ 33.005.083/0001-60 
FORNECEDOR: EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CEP 
REPRESENTANTE 
TELEFONE 
E-MAIL  

LOTE..... 
I   
T  
E 
M 

DESCRIÇÃO UNID QTD DESCRITIVO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01  
.............  UNID .... 

........................................ 

.......................... 

.........................  

........................ 
02 ............. UNID ..... ........................................ 

.......................... 

.........................  

........................ 
03 ............. UNID ....... ........................................ 

.......................... 

.........................  

........................ 
04 .................. UNID ....... ........................................ 

.......................... 

.........................  

........................

05 ..................... UNID ....... ........................................ 
.......................... 
.........................  
........................

... ............ ...... .... ....................... 
...................... 
...................... 

TOTAL  
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2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1 O Órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Tapurah 

ORGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – CNPJ 33.005.083/0001-60 

LOTE 01 – COPA E COZINHA E GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM UND QTDE  COD TCE DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 PCT 50 00067789 AÇÚCAR CRISTAL – 2 kg 

02 
PCT 

100 00068322 
CAFÉ EM PÓ – 500G 

03 
PCT 

50 131444-0 BISCOITO DOCE TIPO, 
ROSQUINHA DE COCO – 500G. 

04 PCT 50 362134-0 
BISCOITO DOCE 
AMANTEIGADO 400g 

05 
PCT 

100 00025211 BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER, 
AMANTEIGADO.400g 

06 PCT 60 3997-7 CAMOMILA - 5g 

07 
PCT 

60 151737-6 
ERVA-DOCE – 10g 

08 PCT 10 0003829 BALAS, TIPO SABORES 
SORTIDOS – 600g 

09 
PCT 

10 417776-2 
BALAS, TIPO MENTA – 600g 

10 PCT 10 362136-7 BALAS, TIPO TOFFE – 500g 

11 PCT 10 219744-8 
BALA, AO LEITE RECHEADA – 
500g 

12 PCT 10 185211-6 BALA SABOR BANANA – 500g 

13 PCT 150 191493-6 COPO DESCARTAVEL – 180 ML 

14 
PCT 

60 420871-4 COPO DESCARTAVEL – 80 ML 

15 Emb. 30 0007629 FILTRO DE PAPEL N° 103 

SUBTOTAL LOTE

LOTE 02 – MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM UND QTDE COD TCE DESCRIÇÃO 

01 PCT 40 0009605 SACO DE LIXO - 50 LITROS 

02 PCT 10 129263-3 SACO DE LIXO 100 LITROS 
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03 PCT 20 00030442
PAPEL HIGIÊNICO DE 8 ROLOS, 

30 METROS. 

04 
Frasco 

30 335338-9
DETERGENTE DE LOUÇA – 500 

ML 

05 Frasco 
40 177284-8

ÁGUA SANITÁRIA – 1 LITRO 

06 UNID 
20 148806-6

PASTILHAS SANITARIAS 

07 Frasco 20 00058935 MULTI USO – 500 ML  

08 Bombona 
20 0006373 

REMOVEDOR DE SUJEIRAS – 5 
LITRO 

09 
Frasco 

20 68649-2
INSETICIDA AEROSOL 

10 
Frasco 

40 00032261 
DESORIZADOR DE AMBIENTE 

11 Frasco 
10 148573-3

ALCOOL EM GEL – 500 ML 

12 Frasco 20 335740-6
ALCOOL LIQUIDO – 1LITRO 

13 PCT 08 00067278
SABÃO EM BARRA 

14 Litro 10 36567-0 SABONETE LIQUIDO – 1 LITRO 

15 PCT 
05 148751-5

ESPONJA DE AÇO 

16 
UNID 

40 128293-0
ESPONJA DE LIMPEZA 

17 UNID 02 220485-1
DESENTUPIDOR VASO 

SANITÁRIO 

18 UNID 
02 00055390

VASSOURA - PLASTICO 

19 UNID 02 274902-5
CABO DE VASSOURA 

20 UNID 06 183656-0
LIXEIRO PLASTICO 

21 UNID 08 00028596
PANO DE CHÃO - GRANDE 

22 UNID 30 0002055 
PANO DE COPA E COZINHA 

23 Frasco 50 00010171 DESINFETANTE – 2 LITROS 

24 PCT 30 0007228 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 

25 UNID 04 00034068
RODO DE ESPUMA LIMPA 

AZULEJO 

26 Pacote 20 148458-3
SABÃO EM PÓ – 500 g 

27 UNID 30 412984-9
ODORIZADOR DE AMBIENTES 

REFIL 12 ML 

28 UNID 
10 00015079 

PANO MULTIUSO EM 
MICROFIBRA 

29 UNID 04 429159-0 Balde 12 Litros 

30 UNID 05 395258-4 LIXEIRA DE 25LTS  

31 
UNID 

05 258350-0 
Lixeira Tampa Basculante 

30Litros 

32 UNID 06 00012298 
Dispenser para sabonete líquido 
e álcool gel 

33 UNID 04 346322-2 
Dispenser Papel Toalha 

Interfolhas 

SUBTOTAL LOTE

TOTAL

2.2  São órgãos e entidades públicas participantes do registro e preços: 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: TAPURAH-PREVI – CNPJ n° 04.963.339/0001-44 

LOTE 01 – COPA E COZINHA E GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM 
UND 

QTDE  COD TCE 
DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 PCT 15 00067789 AÇÚCAR CRISTAL – 2 kg 

02 
PCT 

20 00068322 
CAFÉ EM PÓ – 500G 

13 PCT 10 191493-6 
COPO DESCARTAVEL – 180 
ML 

15 Emb. 15 0007629 FILTRO DE PAPEL N° 103 

SUBTOTAL LOTE

LOTE 02 – MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM UND QTDE COD TCE DESCRIÇÃO 

01 PCT 30 0009605 SACO DE LIXO - 50 LITROS 

03 PCT 20 00030442
PAPEL HIGIÊNICO DE 8 

ROLOS, 30 METROS. 

04 
Frasco 

20 335338-9
DETERGENTE DE LOUÇA – 

500 ML 

05 
Frasco 

20 177284-8
ÁGUA SANITÁRIA – 1 LITRO 

06 UNID 15 148806-6
PASTILHAS SANITARIAS 

07 Frasco 20 00058935 MULTI USO – 500 ML  

08 Bombona 
10 0006373 

REMOVEDOR DE SUJEIRAS 
– 5 LITRO 

09 
Frasco 

20 68649-2
INSETICIDA AEROSOL 

10 
Frasco 

05 00032261 
DESORIZADOR DE 

AMBIENTE 

12 Frasco 03 335740-6
ALCOOL LIQUIDO – 1LITRO 

13 PCT 08 00067278
SABÃO EM BARRA 

14 Litro 08 36567-0 SABONETE LIQUIDO – 1 
LITRO 

15 
PCT 

05 148751-5
ESPONJA DE AÇO 

16 UNID 
10 128293-0

ESPONJA DE LIMPEZA 

17 UNID 05 220485-1
DESENTUPIDOR VASO 

SANITÁRIO 

18 
UNID 

05 00055390
VASSOURA - PLASTICO 

19 UNID 02 274902-5
CABO DE VASSOURA 

20 UNID 03 183656-0
LIXEIRO PLASTICO 

21 UNID 08 00028596
PANO DE CHÃO - GRANDE 

22 UNID 10 0002055 
PANO DE COPA E COZINHA 

23 Frasco 20 00010171 DESINFETANTE – 2 LITROS 
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25 UNID 05 00034068
RODO DE ESPUMA LIMPA 

AZULEJO 

26 Pacote 05 148458-3
SABÃO EM PÓ – 500 g 

27 UNID 10 412984-9
ODORIZADOR DE 

AMBIENTES REFIL 12 ML 

29 UNID 03 429159-0 Balde 12 Litros 

30 UNID 02 395258-4 LIXEIRA DE 25LTS  

SUBTOTAL LOTE

TOTAL

3. DO FORNECIMENTO 

2.1. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues nos endereços constantes nos 
pedidos, nas quantidades solicitadas de acordo com as condições técnicas exigidas para o 
transporte da origem ao destino sem qualquer ônus adicional de transporte para a 
contratante. 

4. DOS PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS são os constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no 
Pregão Eletrônico citado no preâmbulo desta, especificadas detalhadamente, na ata de 
julgamento de preços, atualizado por Despacho homologatório pelo Ordenador de Despesa.  

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão, citado no preâmbulo desta, que a 
precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso.  

3.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão citado 
no preâmbulo desta, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e 
homologada através do despacho referido no item anterior. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados pelo órgão solicitante, em até 05 (cinco) dias úteis 
após o atesto da Nota Fiscal, através da conta corrente da empresa.

6. DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços 
registrados, reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos 
no inciso V do Art. 15 da Lei Federal n. 8.666/93 com as alterações ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados.  

5.2. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 
analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços, notas fiscais de 
aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que 
embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do 
pedido.  

5.3. As dotações informadas foram: 

ORÇAMENTO  - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.01.031.0200.20095.33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

ORÇAMENTO –  TAPURAH-PREVI 
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09.001.09.272.0208.20098.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

7. DO LOCAL DO FORNECIMENTO E DO PRAZO  

6.1. A empresa deverá fornecer os produtos conforme Termo de Referência, instalado 
quando solicitado – se for o caso, em local a ser determinado pela Secretaria responsável, 
previamente acordado, nos seguintes endereços e horários: 

 a) Câmara Municipal de Tapurah: Avenida Paraná, n° 1725 - Centro, Tapurah/MT, CEP 
78.573-000. Entrega nos seguintes horários: das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min. Aos cuidados dos servidores responsáveis pelo departamento de compras e 
orçamento e o de fiscalização de contratos; 

b)   Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de         Tapurah/MT – 
Tapurah-Previ: Avenida das Flores, n° 1438, Centro – Tapurah-MT - CEP: 78.753-000. 
Entrega nos seguintes horários: das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Aos cuidados dos servidores responsáveis pelo departamento de compras e orçamento e o 
de fiscalização de contratos. 

6.2. Prazo de entrega:  

6.2.1. Os fornecedores dos produtos deverão entregar os produtos solicitados em até 15 
(quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

6.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento, só iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração 
Pública em geral. Quando ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro 
dia útil subsequente.  

6.2.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às 
penalidades cabíveis. 

8. DO PRAZO DE VALIDADE 

7.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciado Câmara Municipal e as 
empresas referidas no preâmbulo deste instrumento terá validade de no máximo 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

9. DAS PENALIDADES 

8.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Órgão Gerenciador, 
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

8.1.1. O atraso injustificado na execução dos serviços licitados após o prazo preestabelecido 
no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias;  

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
8.1.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:  

a) advertência;  

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 
entrega dos serviços;  
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c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do 
contrato;  

d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;  

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Câmara Municipal de Tapurah - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade;  

8.2. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
devidamente fundamentado.  

8.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 

10. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno 
direito:  

9.1.1. Pela Câmara Municipal, em despacho fundamentado do seu Gestor.  

9.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços.  

9.1.3. Se o fornecedor não retirar a requisição no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa.  

9.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços 
decorrente de presente Ata de Registro de Preço.  

9.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
desta Ata de Registro de Preços.  

9.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.  

9.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Câmara Municipal.  

9.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.  

9.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, 
a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência 30 (trinta) dias, facultada a Câmara Municipal à aplicação das penalidades 
previstas na cláusula 9.  

9.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item. 
10.1.1 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços.

11. DO TERMO CONTRATUAL 
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10.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual 
e retirar a requisição de fornecimento equivalente, caracteriza descumprimento de 
obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei Federal n. 
8.666/93 com as alterações. Neste caso, a critério da Câmara Municipal, poderá ser 
celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros 
detentores na presente ata, ou promover nova licitação.  

10.2. O edital do Pregão Eletrônico citado no preâmbulo desta, integra a presente ata, 
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 
interpretações.  

10.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações.  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei federa n. 8.666/93 em sua atual 
redação, no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos 
princípios gerais de direito.  

11.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 
cronograma ocorra após seu vencimento.  

11.3. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os 
documentos de habilitações relativas à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem 
estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação.  

11.4. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah/MT, como domicílio legal, para 
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou de 
instrumento equivalente. E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para os devidos fins legais.  

Tapurah – MT, aos ____ de _____________ de 2023.  

_____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

Elder Gobbi 
PRESIDENTE 

Contratante 

________________________________________________ 
EMPRESA 
CNPJ Nº 

CONTRATADA
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ANEXO IV 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – MT, QUE 
ENTRE SÍ CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPURAH - MT E EMPRESA____________. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Tapurah, Estado de Mato Grosso, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda - CNPJ sob o № 33.005.083/0001-60, com sede na Avenida Paraná, Nº 1725, 
neste Município, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. ELDER GOBBI, portador 
do RG Nº _____________, inscrito no CPF/MF sob o nº ________________, doravante 
denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a 
Empresa___________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
___________________, e Inscrição Estadual _________________ estabelecida a 
_______________________, neste ato representada pelo Sr. ________________, portador 
do RG n.º ______________ e CPF n.º _____________, residente e domiciliado na 
__________________________________; doravante denominada “CONTRATADA”, nos 
termos do artigo 24, inciso II da lei Federal n° 8.666/93 tem entre si justo e acertado o 
presente contrato de prestação de serviços regido pelas cláusulas e condições seguintes, 
que mutuamente aceitam e outorgam  a saber. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de material de consumo, conforme condições e especificações descritas abaixo: 

LOTE..... 
I   
T  
E 
M 

DESCRIÇÃO UNID QTD DESCRITIVO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01  
.............  UNID .... 

.......................... 

.......................... 

.........................  
02 ............. UNID ..... .......................... 

.......................... 

......................... 
03 ............. UNID ....... .......................... 

.......................... 

......................... 
04 .................. UNID ....... .......................... 

.......................... 

......................... 
05 ..................... UNID ....... .......................... 

.......................... 

......................... 
TOTAL  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues e realizados na sede do município, 

nos endereços constantes nos pedidos, nas quantidades solicitadas de acordo com as 

condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao destino sem qualquer ônus 

adicional de transporte para a contratante. 

CLÁUSULA TECEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor global desta contratação é de R$ _________ (____________), que serão pagos 

conforme cláusula quarta deste contrato. 

3.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias do presente contrato são os constantes 

da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão eletrônico citado no 

preâmbulo desta. 

3.3. Em cada fornecimento decorrente deste contrato, serão observadas, quanto ao preço, 

as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão, citado no preâmbulo desta, que a 

precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso.  

3.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão citado 

no preâmbulo desta. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal, em até 05 (cinco) dias após o 

ateste da Nota Fiscal, através da conta corrente da empresa.

4.2. A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que 

os bens entregues estão de acordo com as exigências contidas neste edital. 

4.3.  A Câmara Municipal de Tapurah reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os 

dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa 

vencedora do certame licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1.O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura.  

5.1.1 Poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o 

inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

5.2 Os serviços e itens objeto do Termo de Referência – ANEXO I do Edital estarão 

sujeitos à mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas 

abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a empresa a prestar todos os esclarecimentos 

necessários que lhe forem solicitados. 
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5.4 Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução 

de todos os serviços, a Câmara Municipal de Tapurah reserva-se no direito de, sem 

qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços. 

5.5 A existência da Fiscalização da Câmara, de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços contratados. 

5.6 Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização 

inerente ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Câmara, não 

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da 

responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a co-responsabilidade da Câmara ou de 

seus agentes e prepostos. 

5.7 É incumbência da fiscalização, atestar a fatura mensal apresentada pela contratada 

após verificar o total cumprimento das obrigações pactuadas objetivando a liberação do 

pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO 

6.1. As despesas para execução do presente Contrato, correrão por conta das seguinte 

dotações orçamentárias: 

ORÇAMENTO  - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.01.031.0200.20095.33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, DA CONTRATANTE, 

DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 

7.1  A contratante obriga-se a:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no 

edital e seus anexos);  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  
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e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.  

f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário.  

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento/serviço, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

7.2. A contratada obriga-se a:  

7.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência/Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições na sede da Câmara Municipal de 

Tapurah, conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a 

contratante;

b) Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  

d) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado 

pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou 

ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu;  

e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

f) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência 

da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

g) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 

boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com 

as alterações da Lei 8883/94.  
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h) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário 

à execução do objeto contratado;  

i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

contratante ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou 

estranhos;  

j) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 

embalagens, volumes, etc.;  

k) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo 

de referência;  

l) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 

vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com 

estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante;  

m) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 

contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 

contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;  

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

o) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

8.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração pública no caso de rescisão 

de contrato, conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicialmente contratado. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 

previstas no Art. 65 e seguintes da Lei 8.666/93. 

9.1.1 O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC/IBGE, 

devendo ser considerado intervalos mínimos de 12 meses entre a proposta e o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CASO DE RESCISÃO 

10.1. Este contrato poderá ser rescindido nas condições previstas na Seção V, artigos de 77 

a 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO NO EDITAL 
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11. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do documento editalício – 

Pregão Eletrônico nº 01/2023, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO 

12.1. Este contrato será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, sendo que os casos omissos serão dirimidos pelo Foro de Tapurah/ MT, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.2. A CONTRATADA está obrigada a manter-se durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, incluindo, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso, para dirimir 

quaisquer dúvidas e/ou ações decorrentes da presente contratação, que não forem 

resolvidas por via administrativa. 

 E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato Administrativo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme em todos os seus termos, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Tapurah– MT, ......de .............2023. 

_______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

ELDER GOBBI 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

_________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° 
CONTRATADA



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

ANEXO V 

(Confeccionar em papel timbrado da empresa)

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2023 – REGISTRO DE PREÇOS  

(MODELO DE PROCURAÇÃO) 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações 

cabíveis de natureza legal).  

OUTORGADO: (nome e qualificação)  

OBJETO: Representar a outorgante perante Câmara Municipal de Tapurah /MT, no Pregão 

Eletrônico nº 000/2023.  

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões 

públicas de habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar 

as respectivas atas, Ata de Registro de Preços (instrumento de compromisso), registrar 

ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem 

como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do 

presente mandato.  

Localidade,.............de......................................de 2023.  

______________________________________________ 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2023 – REGISTRO DE PREÇOS  

___________________, CNPJ n° __________________ (nome da empresa) sediada 
______________________________________ (endereço completo).  

Declara, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os 
requisitos para habilitação para este certame licitatório na Câmara Municipal de Tapurah – 
Estado de Mato Grosso; Declara, que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme 
solicitado pelo setor administrativo nos termos do Edital;  

Declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, que 
não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação 
para este certame licitatório na Câmara Municipal de Tapurah;  

Declara, em atendimento aos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da CF, que 
não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer 
trabalho.  

Declara, em atendimento ao previsto no presente Edital, que não possuir, no 
quadro de funcionários, servidores ou membro da Câmara Municipal de Tapurah, Estado de 
Mato Grosso.  

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 

Localidade,.............de......................................de 2023.  

______________________________________________ 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _____/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ  

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, 

sediada no endereço ______________, n° ______, ____, telefone/fax nº _______, por 

intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a).________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________- ___/____ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da 

lei, de que cumprem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/06 para qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.  

(  ) MICROEMPRESA - ME  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI   

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

(papel timbrado da empresa)
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